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PR_COD_1am

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

*** Parecer favorável
Maioria dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105º, 107º, 161º e 300º do Tratado CE e 
no artigo 7º do Tratado UE

***I Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

***III Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)

Alterações a textos legais

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. A utilização de itálico sem negrito constitui uma 
indicação destinada aos serviços técnicos e tem por objectivo assinalar 
elementos do texto legal que se propõe sejam corrigidos, tendo em vista a 
elaboração do texto final (por exemplo, elementos manifestamente errados 
ou lacunas numa dada versão linguística). Estas sugestões de correcção 
ficam subordinadas ao aval dos serviços técnicos visados.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 
Regulamento (CE) n.º 2223/96 do Conselho no que se refere à transmissão de dados das 
contas nacionais
(COM(2005)0653 – C6-0438/2005 – 2005/0253(COD))

(Processo de co-decisão: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2005)0653)1,

– Tendo em conta o nº 2 do artigo 251º e o nº 1 do artigo 285º do Tratado CE, nos termos 
dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C6-0438/2005),

– Tendo em conta o artigo 51º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários 
(A6-0000/2006),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la 
substancialmente ou substituí-la por um outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão.

Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração 1
CONSIDERANDO 3

(3) O Regulamento a (CE) n.° 2223/96 
estabelece no anexo B um conjunto de 
quadros de dados das contas nacionais a 
transmitir para efeitos comunitários em 
prazos especificados. Além disso, diversos 
regulamentos estabelecem que vários 
dados adicionais sejam transmitidos à 
Comissão. Esses regulamentos são os 
seguintes: Regulamento (CE) n.° 501/2004 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

(3) O Regulamento a (CE) n.° 2223/96 
estabelece no anexo B um conjunto de 
quadros de dados das contas nacionais a 
transmitir para efeitos comunitários em 
prazos especificados. Além disso, diversos 
regulamentos estabelecem que vários 
dados adicionais sejam transmitidos à 
Comissão. Esses regulamentos são os 
seguintes: Regulamento (CE) n.° 501/2004 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

  
1 Ainda não publicada em JO.
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10 de Março de 2004, relativo às contas 
financeiras trimestrais das administrações 
públicas, Regulamento (CE) n.° 1221/2002 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
10 de Junho de 2002, relativo às contas não 
financeiras trimestrais das administrações 
públicas, Regulamento (CE) n.º 1161/2005 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
6 de Julho de 2005, relativo à elaboração 
de contas não financeiras trimestrais por 
sector institucional, Regulamento (CE) n.° 
1222/2004 do Conselho, de 28 de Junho de 
2004, relativo à compilação e transmissão 
de dados sobre a dívida pública trimestral e 
Regulamento (CE) n.° 264 da Comissão, 
de 3 de Fevereiro de 2000, relativo à 
aplicação do Regulamento (CE) n.° 
2223/96 do Conselho no que se refere às 
estatísticas conjunturais sobre finanças 
públicas. No seu conjunto, os quadros e 
dados incluídos nos seis regulamentos 
constituem o programa completo de 
transmissão de dados das contas nacionais.

10 de Março de 2004, relativo às contas 
financeiras trimestrais das administrações 
públicas, Regulamento (CE) n.° 1221/2002 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
10 de Junho de 2002, relativo às contas não 
financeiras trimestrais das administrações 
públicas, Regulamento (CE) n.º 1161/2005 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
6 de Julho de 2005, relativo à elaboração 
de contas não financeiras trimestrais por 
sector institucional, Regulamento (CE) n.° 
1222/2004 do Conselho, de 28 de Junho de 
2004, relativo à compilação e transmissão 
de dados sobre a dívida pública trimestral e 
Regulamento (CE) n.° 264 da Comissão, 
de 3 de Fevereiro de 2000, relativo à 
aplicação do Regulamento (CE) n.° 
2223/96 do Conselho no que se refere às 
estatísticas conjunturais sobre finanças 
públicas. O presente regulamento não 
cobre os dados incluídos nos cinco 
regulamentos referidos na segunda frase. 
Todavia, no seu conjunto, os quadros e 
dados incluídos nos seis regulamentos 
referidos no presente considerando 
constituem o programa completo de 
transmissão de dados das contas nacionais.

Justificação

Especificação a bem da clareza.

Alteração 2
CONSIDERANDO 6 BIS (novo)

(6 bis) Dado que os objectivos do presente 
regulamento, designadamente a criação 
de normas estatísticas comuns que 
permitam a produção de dados das contas 
nacionais harmonizados, não podem ser 
suficientemente realizados pelos 
Estados-Membros e podem, por 
conseguinte, ser melhor alcançados ao 
nível comunitário, a Comunidade pode 
tomar medidas segundo o princípio da 
subsidiariedade previsto no artigo 5º do 
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Tratado. De acordo com o princípio da 
proporcionalidade, mencionado no 
referido artigo, o presente regulamento 
não excede o necessário para alcançar 
aqueles objectivos. 

Justificação

É aditado um considerando sobre o princípio da subsidiariedade com base na formulação 
modelo apresentada na secção 10.15.4 do Guia Prático Comum do Parlamento Europeu, do 
Conselho e da Comissão.

Alteração 3
ARTIGO 1 BIS (novo)

Artigo 3, nº 1 (Regulamento (CE) nº 2223/96)

1 bis. O nº 1 do artigo 3º do Regulamento 
(CE) nº 2223/96 passa a ter a seguinte 
redacção:
"1. Os Estados-Membros transmitirão à 
Comissão (Eurostat) as contas e os 
quadros estabelecidos no anexo B dentro 
dos prazos especificados para cada 
quadro, tendo em conta as derrogações 
previstas no referido anexo."

Justificação

O disposto nº 1, parágrafos 2 e 3, do artigo 3º diz respeito ao actual Regulamento (CE) nº 
2223/96, pelo que não é coerente com as alterações propostas e deve ser suprimido. 
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Alteração 4
ANEXO B, PANORAMA DOS QUADROS

Texto da Comissão

Quadro
n.º Assunto dos quadros

Prazo
t + meses
(dias, se 

especificado)

Primeira 
transmissão

Período 
abrangido*

2006 A partir de 
19901 Principais agregados, anuais 70 dias

2008 1970-1989

2006 A partir de 
1990Q1

1 Principais agregados, trimestrais 70 dias
2008 1980Q1-

1989Q4

2 Principais agregados das administrações públicas, anuais 3/9 2006 A partir de 
1995

2006 A partir de 
19903 Quadros por ramo de actividade 9/21

2008 1970-1989

2006 A partir de 
19905 Despesa de consumo final das famílias por objectivo 9

2008 1980-1989

6 Contas financeiras por sector (operações) 6 2006 A partir de 
1995

7 Contas de património dos activos e passivos financeiros 6 2006 A partir de 
1995

8 Contas não-financeiras por sector, anuais 9 2006 A partir de 
1990

8΄ Contas não-financeiras por sector, trimestrais (1) 90 dias 2006 A partir de 
1999Q1

9 Receitas fiscais detalhadas por sector 9 2006 A partir de 
1995

10 Quadros por ramo de actividade e por região, NUTS II 24 2007 A partir de 
1995

11 Despesa das administrações públicas por função 12 2006 A partir de 
1990

12 Quadros por ramo de actividade e por região, NUTS III 21 2007 A partir de 
1995

13 Contas das famílias por região, NUTS II 24 2007 A partir de 



PR\641319PT.doc 9/99 PE 382.242v01-00

PT

1995

15 Quadro de recursos a preços de base incl. transformação para preços 
de aquisição, A60 x P60 36 2006 A partir de 

1995

16 Quadro de empregos a preços de aquisição, A60 x P60 36 2006 A partir de 
1995

17 Quadro de entradas-saídas simétrico a preços de base, P60 x P60, 
quinquenal

36 2008 A partir de 
1995

18 Quadro de entradas-saídas simétrico da produção interna a preços de 
base, P60 x P60, quinquenal

36 2008 A partir de 
1995

19 Quadro de entradas-saídas simétrico das importações a preços de 
base, P60 x P60, quinquenal

36 2008 A partir de 
1995

20 Classificação cruzada dos activos fixos por ramo de actividade e por 
activo, A17 x AN_F6�, anual

24 2006 A partir de 
2000

22 Classificação cruzada da formação bruta de capital fixo por ramo de 
actividade e por activo, A17 x AN_F6�, anual

24 2006 A partir de 
1995

25 Principais agregados das administrações públicas, trimestrais (2) 90 dias 2002
1991Q1/A 
partir de 
1999Q1

26 Contas de património dos activos não-financeiros 24 2006
A partir de 

1995

27 Contas financeiras das administrações públicas, trimestrais (3) 3 2004
1998Q4/

A partir de 
1999Q1

28 Dívida trimestral das administrações públicas (4) 3 2005 A partir de 
2000Q1

t = período de referência (ano ou trimestre).
* Aplicável a todo o quadro, com excepção dos itens seleccionados (ver detalhes do quadro).
1) Dados a transmitir nos termos de Regulamento (CE) n.° 1161/2005 do Parlamento Europeu e do 
Conselho.
2) Dados a transmitir nos termos de Regulamento (CE) n.° 1221/2002 do Parlamento Europeu e do 
Conselho e do Regulamento (CE) n.º 264/2000 da Comissão.
3) Dados a transmitir nos termos de Regulamento (CE) n.° 501/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho.
4) Dados a transmitir nos termos do Regulamento (CE) n.° 1222/2004 do Conselho.

Alterações do Parlamento

Quadro
n.º Assunto dos quadros

Prazo
t + meses
(dias, se 

especificado)

Primeira 
transmissão

Período 
abrangido*

2007 A partir de 
19901 Principais agregados, anuais 70 dias

2008 1980-1989

1 Principais agregados, trimestrais 70 dias 2007
A partir de 
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1990Q1

Suprimido Suprimido

2 Principais agregados das administrações públicas, anuais 3/9 2007 A partir de 
1995

2007 A partir de 
19903 Quadros por ramo de actividade 9/21

2008 1980-1989

2007 A partir de 
19905 Despesa de consumo final das famílias por objectivo 9

2008 1980-1989

6 Contas financeiras por sector (operações) 9 2007 A partir de 
1995

7 Contas de património dos activos e passivos financeiros 9 2007 A partir de 
1995

8 Contas não-financeiras por sector, anuais 9 2007 A partir de 
1995

Suprimido Suprimido Suprimido Suprimido Suprimido

9 Receitas fiscais detalhadas por sector 9 2007 A partir de 
1995

10 Quadros por ramo de actividade e por região, NUTS II 24 2007 A partir de 
1995

11 Despesa das administrações públicas por função 12 2007 A partir de 
1995

12 Quadros por ramo de actividade e por região, NUTS III 21 2007 A partir de 
1995

13 Contas das famílias por região, NUTS II 24 2007 A partir de 
1995

15 Quadro de recursos a preços de base incl. transformação para preços 
de aquisição, A60 x P60 36 2007 A partir de 

2000

16 Quadro de empregos a preços de aquisição, A60 x P60 36 2007 A partir de 
2000

17 Quadro de entradas-saídas simétrico a preços de base, P60 x P60, 
quinquenal

36 2008 A partir de 
2000

18 Quadro de entradas-saídas simétrico da produção interna a preços de 
base, P60 x P60, quinquenal

36 2008 A partir de 
2000

19 Quadro de entradas-saídas simétrico das importações a preços de 
base, P60 x P60, quinquenal

36 2008 A partir de 
2000

20 Classificação cruzada dos activos fixos por ramo de actividade e por 
activo, A17 x AN_F6�, anual

24 2007 A partir de 
2000

22 Classificação cruzada da formação bruta de capital fixo por ramo de 
actividade e por activo, A17 x AN_F6�, anual

24 2007 A partir de 
1995

Suprimido Suprimido Suprimido Suprimido Suprimido

26 Contas de património dos activos não-financeiros 24 2006 A partir de 
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1995

Suprimido Suprimido Suprimido Suprimido Suprimido

Suprimido Suprimido Suprimido Suprimido Suprimido

t = período de referência (ano ou trimestre).
* Aplicável a todo o quadro, com excepção dos itens seleccionados (ver detalhes do quadro).
1) Suprimida
2) Suprimida
3) Suprimida
4) Suprimida

Justificação

A alteração visa facilitar a aplicação do regulamento.

Alteração 5
ANEXO B, QUADRO 1

Texto da Comissão

Quadro 1 - Principais agregados - exercício trimestral e anual

Código Lista de variáveis Divisão(1) Preços 
correntes

Preços e 
volumes 

encadeados do 
ano anterior

Valor acrescentado e Produto Interno Bruto

B.1g 1. Valor acrescentado bruto a preços de base A6� x x

D.21 2. a) Impostos sobre os produtos x x

D.31 b) Subsídios aos produtos x x

B.1* g 3. Produto Interno Bruto a preços de mercado x x

Lado da despesa do Produto Interno Bruto

P.3 4. Total da despesa de consumo final x x

P.3 5. a) Despesa de consumo final das famílias (conceito interno) Durabilidade(2) x x

P.3 a) Despesa de consumo final das famílias (conceito nacional) x x

P.3 6. Despesa de consumo finais das ISFLSF x x

P.3 7. Despesa de consumo final das administrações públicas x x

P.31 a) Despesa de consumo individual x x

P.32 b) Despesa de consumo colectivo x x
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P.4 8. Consumo final efectivo das famílias x x

P41 a) Consumo efectivo individual x x

P.5 9. Formação bruta de capital x x

P.51 a) Formação bruta de capital fixo AN_F6(6) x x

P.52 b) Variação de existências x x

P.53 c) Aquisições líquidas de cessões de objectos de valor x x

P.6 10. Exportação de bens (fob) e serviços x x

P.61 a) Bens x x

P.62 b) Serviços x x

Estados-Membros da UE e Instituições da UE(5) x x

Estados-Membros da UE(5) x x

Membros da União Monetária(5) x x

Instituições da UE(3) (5) x x

Países terceiros e organizações internacionais(5) x x

P.7 11. Importação de bens (fob) e serviços x x

P.71 a) Bens x x

P.72 b) Serviços x x

Estados-Membros da UE e Instituições da UE(5) x x

Estados-Membros da UE(5) x x

Membros da União Monetária(5) x x

Instituições da UE(3) (5) x x

Países terceiros e organizações internacionais(5) x x

B.11 12. Saldo externo de bens e serviços x x

Rendimento, poupança e capacidade líquida de financiamento
B.2g+B.3g 13. Excedente de exploração bruto e rendimento misto x

D.2 14. Impostos sobre a produção e a importação x

D.3 15. Subsídios à produção e à importação x

D.1_D.4 16. a) Rendimento primário a receber do resto do mundo x (x)

D.1_D.4 b) Rendimento primário a pagar ao resto do mundo x (x)

B.5*g 17. Rendimento nacional bruto a preços de mercado x (x)

K.1 18. Consumo de capital fixo x x

B.5*n 19. Rendimento nacional líquido a preços de mercado x (x)
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B.5*g 20. Rendimento nacional bruto a preços de mercado x (x)
D.5,D.6, 
D.7 21. a) Transferências correntes a receber do resto do mundo x (x)

D.5,D.6, 
D.7 b) Transferências correntes a pagar ao resto do mundo x (x)

B.6n 20. a) Rendimento disponível líquido x (x)

B.6g b) Rendimento disponível bruto x (x)

D.8 21. Ajustamento pela variação da participação líquida das famílias nos 
fundos de pensões x (x)

B.8n 22. Poupança nacional líquida x

D.9 23. a) Transferências de capital a receber do resto do mundo x

D.9 b) Transferências de capital a pagar ao resto do mundo x

K.2 24. Aquisições líquidas de cessões de activos não financeiros não 
produzidos x

B.9 25. Capacidade ou necessidade líquida de financiamento do país x

População, Emprego, Remunerações dos empregados

26. População e dados do emprego

a) População total (milhares de pessoas)

b) Pessoas desempregadas (milhares de pessoas) (3)

c) Emprego em unidades de produção residentes (milhares de 
pessoas empregadas, milhares de horas trabalhadas e milhares 
de empregos(3)) e emprego dos residentes (milhares de pessoas)

A6� (4)

. trabalhadores por conta própria A6� (4)

. empregados A6� (4)

D.1 27. Remunerações dos empregados a trabalhar em unidades de produção 
residentes e remunerações dos empregados residentes A6� x

D.11 a) Ordenados e salários brutos A6� x
(x) Em termos reais.

A6� NACE A6, incluindo "sendo transformação". Dados retrospectivos da "transformação" a partir de 1990.
1) Se nenhuma divisão estiver indicada, refere-se ao total da economia.
2) Divisão por durabilidade: bens duradouros, bens semiduradouros, bens não duradouros, serviços.

Dados retrospectivos a partir de 1990.
3) Numa base voluntária.
4) A6� apenas para o emprego total, trabalhadores por conta própria e empregados em unidades de 

produção residentes.
5) Dados retrospectivos: - 1995-1998: total e União Monetária

- A partir de 1999: divisão do total em União Monetária/outros 
Estados-Membros da UE25/instituições da UE/países terceiros e 
organizações internacionais;
- não é necessário transmitir dados retrospectivos anteriores a 1995.

6) AN_F6: Divisão dos activos fixos:
AN1111 habitações
AN1112 outros edifícios e construções
AN11131 equipamento de transporte
AN11132 outra maquinaria e equipamento
AN1114 animais e culturas
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AN112 activos fixos incorpóreos

Alterações do Parlamento

Quadro 1 - Principais agregados - exercício trimestral(7) e anual

Código Lista de variáveis Divisão(1) Preços 
correntes

Preços e 
volumes 

encadeados do 
ano anterior

Valor acrescentado e Produto Interno Bruto

B.1g 1. Valor acrescentado bruto a preços de base A6� x x

D.21 2. a) Impostos sobre os produtos(8) x x

D.31 b) Subsídios aos produtos(8) x x

B.1* g 3. Produto Interno Bruto a preços de mercado x x

Lado da despesa do Produto Interno Bruto

P.3 4. Total da despesa de consumo final x x

P.3 5. a) Despesa de consumo final das famílias (conceito interno) Durabilidade(2) x x

P.3 a) Despesa de consumo final das famílias (conceito nacional) x x

P.3 6. Despesa de consumo finais das ISFLSF x x

P.3 7. Despesa de consumo final das administrações públicas x x

P.31 a) Despesa de consumo individual x x

P.32 b) Despesa de consumo colectivo x x

P.4 8. Consumo final efectivo das famílias x x

P41 a) Consumo efectivo individual x x

P.5 9. Formação bruta de capital x x

P.51 a) Formação bruta de capital fixo AN_F6(6) x x

P.52 b) Variação de existências x x(9)

P.53 c) Aquisições líquidas de cessões de objectos de valor x x(9)

P.6 10. Exportação de bens (fob) e serviços x x

P.61 a) Bens x x

P.62 b) Serviços x x

Estados-Membros da UE e Instituições da UE(5) x x

Estados-Membros da UE(5) x x

Membros da União Monetária(5) x x

Instituições da UE(3) (5) x x
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Países terceiros e organizações internacionais(5) x x

P.7 11. Importação de bens (fob) e serviços x x

P.71 a) Bens x x

P.72 b) Serviços x x

Estados-Membros da UE e Instituições da UE(5) x x

Estados-Membros da UE(5) x x

Membros da União Monetária(5) x x

Instituições da UE(3) (5) x x

Países terceiros e organizações internacionais(5) x x

B.11 12. Saldo externo de bens e serviços x x

Rendimento, poupança e capacidade líquida de financiamento
B.2g+B.3g 13. Excedente de exploração bruto e rendimento misto x

D.2 14. Impostos sobre a produção e a importação x

D.3 15. Subsídios à produção e à importação x

D.1_D.4 16. a) Rendimento primário a receber do resto do mundo x (x)

D.1_D.4 b) Rendimento primário a pagar ao resto do mundo x (x)

B.5*g 17. Rendimento nacional bruto a preços de mercado x (x)

K.1 18. Consumo de capital fixo x x

B.5*n 19. Rendimento nacional líquido a preços de mercado x (x)

Suprimido Suprimido Suprimido Suprimido
D.5,D.6, 
D.7 20. a) Transferências correntes a receber do resto do mundo x (x)

D.5,D.6, 
D.7 b) Transferências correntes a pagar ao resto do mundo x (x)

B.6n 21. a) Rendimento disponível líquido x (x)

B.6g b) Rendimento disponível bruto x (x)

D.8 22. Ajustamento pela variação da participação líquida das famílias nos 
fundos de pensões x (x)

B.8n 23. Poupança nacional líquida x

D.9 24. a) Transferências de capital a receber do resto do mundo x

D.9 b) Transferências de capital a pagar ao resto do mundo x

K.2 25. Aquisições líquidas de cessões de activos não financeiros não 
produzidos x

B.9 26. Capacidade ou necessidade líquida de financiamento do país x

População, Emprego, Remunerações dos empregados
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27. População e dados do emprego

a) População total (milhares de pessoas)

b) Pessoas desempregadas (milhares de pessoas) (3)

c) Emprego em unidades de produção residentes (milhares de 
pessoas empregadas, milhares de horas trabalhadas e milhares 
de empregos(3)) e emprego dos residentes (milhares de pessoas)

A6� (4)

. trabalhadores por conta própria A6� (4)

. empregados A6� (4)

D.1 28. Remunerações dos empregados a trabalhar em unidades de produção 
residentes e remunerações dos empregados residentes A6� (4) x

D.11 a) Ordenados e salários brutos A6� x
(x) Em termos reais.

A6� NACE A6, incluindo "sendo transformação". Dados retrospectivos da "transformação" a partir de 1990.

1) Se nenhuma divisão estiver indicada, refere-se ao total da economia.

2) Divisão por durabilidade para as contas anuais: bens duradouros, bens semiduradouros, bens não 
duradouros, serviços.

Divisão por durabilidade para as contas trimestrais: bens duradouros e outros.

Dados retrospectivos a partir de 1990.

3) Numa base voluntária.

4) A6� apenas para o emprego total, trabalhadores por conta própria e empregados em unidades de 
produção residentes.

5) Os dados (preços correntes e constantes) a fornecer para os períodos de referência após 2006 devem 
reflectir a composição da UE e da União Económica e Monetária no final do período indicado no quadro. 
Apenas os membros da UEM durante o período de referência devem fornecer uma subdivisão da UEM – para 
os não-membros esta subdivisão é voluntária.

Dados retrospectivos (agregados em preços correntes, período de referência até e incluindo 2006):

a) A fornecer por todos os países que, em 2006, eram membros da UE, mas não eram membros 
da UEM:
2002-2006: total/UE 25/Instituições da UE (voluntário)/países terceiros e organizações
internacionais

b) A fornecer por todos os países que, em 2006, eram membros da UEM:
1999-2001: total/União Monetária (UM 12)
2002-2006: total/União Monetária (UM 12)/UE 25/Instituições da UE (voluntário)/países 
terceiros e organizações internacionais
UM 12 = União Monetária com 12 Estados-Membros desde 1/1/2001

Para os países que no futuro adiram à UE e à UEM:
• Qualquer país que adira à UE no ano t após 2006 deve fornecer os dados retrospectivos (a 

preços correntes) a partir de t-2 sobre as  transacções com a UE (na composição antes do 
alargamento).

• Qualquer país que adira à UEM no ano t após 2006 deve fornecer os dados retrospectivos (a 
preços correntes) a partir de t-2 sobre as transacções com a UEM (na composição antes do 
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alargamento).

6) AN_F6: Divisão dos activos fixos:
AN1111 habitações
AN1112 outros edifícios e construções
AN11131 equipamento de transporte
AN11132 outra maquinaria e equipamento
AN1114 animais e culturas
AN112 activos fixos incorpóreos

7) Os dados trimestrais devem ser fornecidos num formato não ajustado, bem como num formato 
ajustado sazonalmente e aos dias de trabalho. O produto interno bruto (B.1*g) e o valor acrescentado 
bruto (B.1g) devem ser igualmente fornecidos em formato ajustado aos dias de trabalho. O 
fornecimento de outros agregados em formato ajustado aos dias de trabalho é voluntário.

8) Subdivisão entre impostos e subsídios para as contas trimestrais numa base voluntária.

9) Apenas em preços do ano anterior.

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 6
ANEXO B, QUADRO 2, LINHA 17

Texto da Comissão

D.4 Rendimentos de propriedade, a receber S.13, S.1311, S.1312, 
S.1313, S.1314

Alterações do Parlamento

D.4 Rendimentos de propriedade, a receber(2) S.13, S.1311, S.1312, 
S.1313, S.1314

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 7
ANEXO B, QUADRO 2, LINHA 36

Texto da Comissão

D.7 Outras transferências correntes, a pagar S.13, S.1311, S.1312, 
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S.1313, S.1314

Alterações do Parlamento

D.7 Outras transferências correntes, a pagar(2) S.13, S.1311, S.1312, 
S.1313, S.1314

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 8
ANEXO B, QUADRO 2, LINHA 48

Texto da Comissão

D.9 Transferências de capital, a receber S.13, S.1311, S.1312, 
S.1313, S.1314

Alterações do Parlamento

D.9 Transferências de capital, a receber(2) S.13, S.1311, S.1312, 
S.1313, S.1314

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 9
ANEXO B, QUADRO 3, LINHA 14

Texto da Comissão

P.52+P.53 b) Variação de existências e aquisições líquidas de 
cessões de objectos de valor por ramo de actividade(6) A6 x x

Alterações do Parlamento

P.52+P.53 b) Variação de existências e aquisições líquidas de 
cessões de objectos de valor por ramo de actividade(6) A6 x x(7)
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Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 10
ANEXO B, QUADRO 3, LINHA 15

Texto da Comissão

P.52 sendo variação de existências(4) x x

Alterações do Parlamento

P.52 sendo variação de existências(4) x x(7)

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 11
ANEXO B, QUADRO 3, LINHA 16

Texto da Comissão

P.53 sendo aquisições líquidas de cessões de objectos de valor (4) x x

Alterações do Parlamento

P.53 sendo aquisições líquidas de cessões de objectos de valor (4) x x(7)

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 12
ANEXO B, QUADRO 3, NOTA DE RODAPÉ 2, LINHA 1

2) A6/A31: prazo para transmissão: t+9 2) A6/A31: prazo para transmissão: t+9 
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meses. Dados retrospectivos a partir de 
1970.

meses. Dados retrospectivos a partir de 
1980.

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 13
ANEXO B, QUADRO 3, NOTA DE RODAPÉ 5

5) Dados retrospectivos a partir de 1990. 5) Apenas número de pessoas; dados
retrospectivos a partir de 1995.

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 14
ANEXO B, QUADRO 3, NOTA DE RODAPÉ 6 BIS (nova)

6 bis) Apenas em preços do ano anterior.

Justificação

Idêntica à da alteração 4.
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Alteração 15
ANEXO B, QUADRO 8

Texto da Comissão

Operações e Saldos contabilísticos Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Código

I Conta de produção/Conta externa de bens e serviços

Recursos
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P.1 Produção x x x x x x x
P.11 Produção mercantil x x x x x x x
P.12 - Produção para utilização final própria x x x x x x x
P.13 - Outra produção não mercantil x x x x
P.7 Importação de bens e serviços x x x x x x x
P.71 - Importação de bens x x x x x x x
P.72 - Importação de serviços x x x x x x x
P.72F — Importação de SIFIM
D.21 – D.31 Impostos menos subsídios aos produtos x x
R1 Total dos recursos x x x x x x x x x x x x x x x

Empregos
P.2 Consumo intermédio x x x x x x x
P.6 Exportação de bens e serviços x x x x x x x
P.61 - Exportação de bens x x x x x x x
P.62 - Exportação de serviços x x x x x x x
P.62F -- Exportação de SIFIM
B.1g Produto interno bruto/Valor acrescentado bruto x x x x x x x x
B.11 Saldo externo de bens e serviços x x x x x x x
U1 Total dos empregos x x x x x x x x x x x x x x x
K.1 Consumo de capital fixo x x x x x x x
B.1n Produto interno líquido/Valor acrescentado líquido x x x x x x x x
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II.1.1: Conta de exploração Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Recursos
B.1g Produto interno bruto/Valor acrescentado bruto x x x x x x x x
D.3 Subsídios, recebidos x x x x x x x x
D.31 - Subsídios aos produtos x x
D.39 - Outros subsídios à produção x x x x x x x
R211 Total dos recursos x x x x x x x x

Empregos
D.1 Remunerações dos empregados x x x x x x x x x x x x x x
D.2 Impostos sobre a produção e a importação, pagos x x x x x x x x
D.21 - Impostos sobre os produtos x x
D.29 - Outros impostos sobre a produção x x x x x x x
B.2g_B.3g Excedente de exploração bruto mais rendimento misto bruto x x x x x x x x
B.3g - Rendimento misto bruto x x x
U211 Total dos empregos x x x x x x x x

II.1.2: Conta de afectação do rendimento primário Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Recursos
B.2g_B.3g Excedente de exploração bruto mais rendimento misto bruto x x x x x x x x
B.3g - Rendimento misto bruto x x x
D.1 Remunerações dos empregados x x x x x x x x x x
D.11 - Ordenados e salários x x x x x x x x x x
D.2 Impostos sobre a produção e a importação, recebidos x x x x x
D.21 - Impostos sobre os produtos x x x x x
D.211 -- Impostos do tipo valor acrescentado (IVA) x x x x x
D.212 -- Impostos e direitos sobre a importação, excepto o IVA x x x x x
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D.214 -- Impostos sobre os produtos, excepto o IVA e os impostos sobre a 
importação x x x x x

D.29 - Outros impostos sobre a produção x x x x x
D.4 Rendimentos de propriedade x x x x x x x x x x x x x x
D.41 - Juros 1) 2) x x x x x x x x x x x x x x
D.42 - Rendimentos distribuídos das sociedades x x x x x x x x x x x x x x
D.43 - Lucros de investimento directo estrangeiro reinvestidos x x x x x x x x x x x x x x
D.44 - Rendimentos de propriedade atribuídos aos detentores de apólices de 

seguros x x x x x x x x x x x x x x

D.45 - Rendas x x x x x x x
R212 Total dos recursos x x x x x x x
TINT Total dos juros (incl. SIFIM) x x x x x x x x x x x x x x

Empregos
D.3 Subsídios, pagos x x x x x
D.31 - Subsídios aos produtos x x x x x
D.39 - Outros subsídios à produção x x x x x
D.4 Rendimentos de propriedade x x x x x x x x x x x x x x
D.41 - Juros 1) 2) x x x x x x x x x x x x x x
D.42 - Rendimentos distribuídos das sociedades x x x x x x x x x x x x
D.43 - Lucros de investimento directo estrangeiro reinvestidos x x x x x x x x x x x x x x
D.44 - Rendimentos de propriedade atribuídos aos detentores de apólices de 

seguros x x x x x x x x x x x

D.45 - Rendas x x x x x x x
B.5g Rendimento nacional bruto/Saldo dos rendimentos primários brutos x x x x x x x
U212 Total dos empregos x x x x x x x
TINT Total dos juros (incl. SIFIM) x x x x x x x x x x x x x x

II.2: Conta de distribuição secundária do rendimento Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Recursos
B.5g Rendimento nacional bruto/Saldo dos rendimentos primários brutos x x x x x x x
D.5 Impostos correntes sobre o rendimento, património, etc. x x x x x x x x
D.51 - Impostos sobre o rendimento x x x x x x x x
D.59 - Outros impostos correntes x x x x x x x x
D.6 Contribuições e prestações sociais x x x x x x x x x x x x x
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D.61 - Contribuições sociais x x x x x x x x x x x x x
D.611 -- Contribuições sociais efectivas x x x x x x x
D.612 -- Contribuições sociais imputadas x x x x x x x
D.62 - Prestações sociais excepto transferências sociais em espécie x x x x x x x x x
D.63 - Transferências sociais em espécie x x x
D.7 Outras transferências correntes x x x x x x x x x x x x x x
D.71 - Prémios líquidos de seguros não vida x x x x x x x x
D.72 - Indemnizações de seguros não vida x x x x x x x x x x x x x
D.74 - Cooperação internacional corrente x x x x x x x x x
D.75 - Transferências correntes diversas 2) x x x x x x x x x x x x x x
D.751 -- Quarto recurso próprio com base no PNB x x
R22 Total dos recursos x x x x x x x

Empregos
D.5 Impostos correntes sobre o rendimento, património, etc. x x x x x x x x x x x x x
D.51 - Impostos sobre o rendimento x x x x x x x x x x x
D.59 - Outros impostos correntes x x x x x x x x x x x x x
D.6 Contribuições e prestações sociais x x x x x x x x x x x x x x
D.61 - Contribuições sociais x x x x x x x x x x
D.611 -- Contribuições sociais efectivas x x x
D.612 -- Contribuições sociais imputadas x x x x
D.62 - Prestações sociais excepto transferências sociais em espécie x x x x x x x x x x x x x x
D.63 - Transferências sociais em espécie x x x x
D.7 Outras transferências correntes x x x x x x x x x x x x x x
D.71 - Prémios líquidos de seguros não vida x x x x x x x x x x x x x
D.72 - Indemnizações de seguros não vida x x x x x x x
D.74 - Cooperação internacional corrente x x x x x x x x x
D.75 - Transferências correntes diversas 2) x x x x x x x x x x x x x x
D.751 -- Quarto recurso próprio com base no PNB x x
B.7g Rendimento disponível ajustado x x x x x x x
U22 Total dos empregos x x x x x x x
- D.63 - (menos) Transferências sociais em espécie x x x x
B.6g Rendimento disponível bruto x x x x x x x
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II.4.1: Conta de utilização do rendimento disponível Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Recursos
B.6g Rendimento disponível bruto x x x x x x x
D.8 Ajustamento pela variação da participação líquida das famílias nos fundos 

de pensões x x x x x x x x x

R241 Total dos recursos x x x x x x x

Empregos
P.3 Despesa de consumo final x x x x x
P.31 - Despesa de consumo individual x x x x x
P.32 - Despesa de consumo colectivo x x
D.8 Ajustamento pela variação da participação líquida das famílias nos fundos 

de pensões x x x x x x x x x x x x

B.8g Poupança bruta x x x x x x x
B.12 Saldo externo corrente x x x x x x x
U241 Total dos empregos x x x x x x x

III.1.1: Conta de variações do património líquido resultantes da 
poupança e transferências de capital Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Variações do passivo e do valor líquido
B.8g Poupança bruta x x x x x x x
B.12 Saldo externo corrente x x x x x x x
D.9 Transferências de capital x x x x x x x x x x x x x x
D.91 Impostos de capital x x
D.92 - Ajudas ao investimento 2) x x x x x x x x x x x x x
D.92 de S212 para 
S13 -- Ajudas ao investimento de Instituições da UE às administrações públicas x x

D.99 - Outras transferências de capital 2) x x x x x x x x x x x x x x
R311 Total das variações do passivo e do valor líquido x x x x x x x x x x x x x x

Variação do activo
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D.9 Transferências de capital x x x x x x x x x x x x x x
D.91 Impostos de capital x x x x x x x x x x x x
D.92 - Ajudas ao investimento 2) x x x x x x x x x
D.92 de S212 para 
S13 -- Ajudas ao investimento de Instituições da UE às administrações públicas x x x

D.99 - Outras transferências de capital 2) x x x x x x x x x x x x x x
K.1 Consumo de capital fixo x x x x x x x
B.10.1 Variações do património líquido resultantes de poupança e de 

transferências de capital x x x x x x x x x x x x x x

U311 Total da variação do activo x x x x x x x x x x x x x x

III.1.2: Conta de aquisição de activos não financeiros Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Variações do passivo e do valor líquido
B.10.1 Variações do património líquido resultantes de poupança e de 

transferências de capital x x x x x x x x x x x x x x

K.1 Consumo de capital fixo x x x x x x x
R312 Total das variações do passivo e do valor líquido x x x x x x x x x x x x x x

Variação do activo
P.5 Formação bruta de capital x x x x x x x
P.51 - Formação bruta de capital fixo x x x x x x x
P.52 - Variação de existências x x x x x x x
P.53 - Aquisições líquidas de cessões de objectos de valor x x x x x x x
K.2 Aquisições líquidas de cessões de activos não financeiros não produzidos x x x x x x x x x x x x x x
B.9 Capacidade (+)/Necessidade (-) líquida de financiamento x x x x x x x x x x x x x x
U312 Total da variação do activo x x x x x x x x x x x x x x
DB.9 Discrepância em relação à capacidade/necessidade líquida de 

financiamento das contas financeiras x x x x x x x x x x x x x x

= células não relevantes x exigido = facultativo

1) Os juros são registados com exclusão dos SIFIM
2) Para esta operação do sector S13, a consolidação deve ser feita dentro de cada subsector e entre todos os subsectores das administrações públicas; ou seja, administração central, administração estadual, administração local 
e fundos de segurança social.
Divisão do sector S2: - Total de 1990-1994

- 1995-1998: total e União Monetária - a partir de 1999: divisão do total em União Monetária/outros Estados-Membros da UE-25/instituições da UE/países terceiros e organizações internacionais
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Alterações do Parlamento

Operações e Saldos contabilísticos Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Código

I Conta de produção/Conta externa de bens e serviços
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P.1 Produção x x x x x x x
P.11 Produção mercantil x x x x x x x
P.12 - Produção para utilização final própria x x x x x x x
P.13 - Outra produção não mercantil x x x x
P.7 Importação de bens e serviços x x x x x x x
P.71 - Importação de bens x x x x x x x
P.72 - Importação de serviços x x x x x x x
P.72F — Importação de SIFIM
D.21 – D.31 Impostos menos subsídios aos produtos x x
R1 Total dos recursos x x x x x x x x x x x x x x x

Empregos
P.2 Consumo intermédio x x x x x x x
P.6 Exportação de bens e serviços x x x x x x x
P.61 - Exportação de bens x x x x x x x
P.62 - Exportação de serviços x x x x x x x
P.62F -- Exportação de SIFIM
B.1g Produto interno bruto/Valor acrescentado bruto x x x x x x x x
B.11 Saldo externo de bens e serviços x x x x x x x
U1 Total dos empregos x x x x x x x x x x x x x x x
K.1 Consumo de capital fixo x x x x x x x
B.1n Produto interno líquido/Valor acrescentado líquido x x x x x x x x
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II.1.1: Conta de exploração Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Recursos
B.1g Produto interno bruto/Valor acrescentado bruto x x x x x x x x
D.3 Subsídios, recebidos x x x x x x x x
D.31 - Subsídios aos produtos x x
D.39 - Outros subsídios à produção x x x x x x x
R211 Total dos recursos x x x x x x x x

Empregos
D.1 Remunerações dos empregados x x x x x x x x x x x x x x
D.2 Impostos sobre a produção e a importação, pagos x x x x x x x x
D.21 - Impostos sobre os produtos x x
D.29 - Outros impostos sobre a produção x x x x x x x
B.2g_B.3g Excedente de exploração bruto mais rendimento misto bruto x x x x x x x x
B.3g - Rendimento misto bruto x x x
U211 Total dos empregos x x x x x x x x

II.1.2: Conta de afectação do rendimento primário Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Recursos
B.2g_B.3g Excedente de exploração bruto mais rendimento misto bruto x x x x x x x x
B.3g - Rendimento misto bruto x x x
D.1 Remunerações dos empregados x x x x x x x x x x
D.11 - Ordenados e salários x x x x x x x x x x
D.2 Impostos sobre a produção e a importação, recebidos x x x x x
D.21 - Impostos sobre os produtos x x x x x
D.211 -- Impostos do tipo valor acrescentado (IVA) x x x x x
D.212 -- Impostos e direitos sobre a importação, excepto o IVA x x x x x
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D.214 -- Impostos sobre os produtos, excepto o IVA e os impostos sobre a 
importação x x x x x

D.29 - Outros impostos sobre a produção x x x x x
D.4 Rendimentos de propriedade x x x x x x x x x x x x x x
D.41 - Juros 1) 2) x x x x x x x x x x x x x x
D.42 - Rendimentos distribuídos das sociedades x x x x x x x x x x x x x x
D.43 - Lucros de investimento directo estrangeiro reinvestidos x x x x x x x x x x x x x x
D.44 - Rendimentos de propriedade atribuídos aos detentores de apólices de 

seguros x x x x x x x x x x x x x x

D.45 - Rendas x x x x x x x
R212 Total dos recursos x x x x x x x
TINT Total dos juros (incl. SIFIM) x x x x x x x x x x x x x x

Empregos
D.3 Subsídios, pagos x x x x x
D.31 - Subsídios aos produtos x x x x x
D.39 - Outros subsídios à produção x x x x x
D.4 Rendimentos de propriedade x x x x x x x x x x x x x x
D.41 - Juros 1) 2) x x x x x x x x x x x x x x
D.42 - Rendimentos distribuídos das sociedades x x x x x x x x x x x x
D.43 - Lucros de investimento directo estrangeiro reinvestidos x x x x x x x x x x x x x x
D.44 - Rendimentos de propriedade atribuídos aos detentores de apólices de 

seguros x x x x x x x x x x x

D.45 - Rendas x x x x x x x
B.5g Rendimento nacional bruto/Saldo dos rendimentos primários brutos x x x x x x x
U212 Total dos empregos x x x x x x x
TINT Total dos juros (incl. SIFIM) x x x x x x x x x x x x x x

II.2: Conta de distribuição secundária do rendimento Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Recursos
B.5g Rendimento nacional bruto/Saldo dos rendimentos primários brutos x x x x x x x
D.5 Impostos correntes sobre o rendimento, património, etc. x x x x x x x x
D.51 - Impostos sobre o rendimento x x x x x x x x
D.59 - Outros impostos correntes x x x x x x x x
D.6 Contribuições e prestações sociais x x x x x x x x x x x x x
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D.61 - Contribuições sociais x x x x x x x x x x x x x
D.611 -- Contribuições sociais efectivas x x x x x x x
D.612 -- Contribuições sociais imputadas x x x x x x x
D.62 - Prestações sociais excepto transferências sociais em espécie x x x x x x x x x
D.63 - Transferências sociais em espécie x x x
D.7 Outras transferências correntes x x x x x x x x x x x x x x
D.71 - Prémios líquidos de seguros não vida x x x x x x x x
D.72 - Indemnizações de seguros não vida x x x x x x x x x x x x x
D.74 - Cooperação internacional corrente x x x x x x x x x
D.75 - Transferências correntes diversas 2) x x x x x x x x x x x x x x
D.751 -- Quarto recurso próprio com base no PNB x x
R22 Total dos recursos x x x x x x x

Empregos
D.5 Impostos correntes sobre o rendimento, património, etc. x x x x x x x x x x x x x
D.51 - Impostos sobre o rendimento x x x x x x x x x x x
D.59 - Outros impostos correntes x x x x x x x x x x x x x
D.6 Contribuições e prestações sociais x x x x x x x x x x x x x x
D.61 - Contribuições sociais x x x x x x x x x x
D.611 -- Contribuições sociais efectivas x x x
D.612 -- Contribuições sociais imputadas x x x x
D.62 - Prestações sociais excepto transferências sociais em espécie x x x x x x x x x x x x x x
D.63 - Transferências sociais em espécie x x x x
D.7 Outras transferências correntes x x x x x x x x x x x x x x
D.71 - Prémios líquidos de seguros não vida x x x x x x x x x x x x x
D.72 - Indemnizações de seguros não vida x x x x x x x
D.74 - Cooperação internacional corrente x x x x x x x x x
D.75 - Transferências correntes diversas 2) x x x x x x x x x x x x x x
D.751 -- Quarto recurso próprio com base no PNB x x
B.7g Rendimento disponível ajustado x x x x x x x
U22 Total dos empregos x x x x x x x
- D.63 - (menos) Transferências sociais em espécie x x x x
B.6g Rendimento disponível bruto x x x x x x x
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II.4.1: Conta de utilização do rendimento disponível Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Recursos
B.6g Rendimento disponível bruto x x x x x x x
D.8 Ajustamento pela variação da participação líquida das famílias nos fundos 

de pensões x x x x x x x x x

R241 Total dos recursos x x x x x x x

Empregos
P.3 Despesa de consumo final x x x x x
P.31 - Despesa de consumo individual x x x x x
P.32 - Despesa de consumo colectivo x x
D.8 Ajustamento pela variação da participação líquida das famílias nos fundos 

de pensões x x x x x x x x x x x x

B.8g Poupança bruta x x x x x x x
B.12 Saldo externo corrente x x x x x x x
U241 Total dos empregos x x x x x x x

III.1.1: Conta de variações do património líquido resultantes da 
poupança e transferências de capital Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Variações do valor líquido
B.8g Poupança bruta x x x x x x x
B.12 Saldo externo corrente x x x x x x x
D.9 Transferências de capital x x x x x x x x x x x x x x
D.91 Impostos de capital x x
D.92 - Ajudas ao investimento 2) x x x x x x x x x x x x x
D.92 de S212 para 
S13 -- Ajudas ao investimento de Instituições da UE às administrações públicas x x

D.99 - Outras transferências de capital 2) x x x x x x x x x x x x x x
R311 Total das variações do valor líquido x x x x x x x x x x x x x x

Variação do activo
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D.9 Transferências de capital x x x x x x x x x x x x x x
D.91 Impostos de capital x x x x x x x x x x x x
D.92 - Ajudas ao investimento 2) x x x x x x x x x
D.92 de S212 para 
S13 -- Ajudas ao investimento de Instituições da UE às administrações públicas x x x

D.99 - Outras transferências de capital 2) x x x x x x x x x x x x x x
K.1 Consumo de capital fixo x x x x x x x
B.10.1 Variações do património líquido resultantes de poupança e de 

transferências de capital x x x x x x x x x x x x x x

U311 Total da variação do activo x x x x x x x x x x x x x x

III.1.2: Conta de aquisição de activos não financeiros Sectores

S.1 S.11 S.12 S.13 S.14/S.15 S.14 S.15 S.1N S.2 S.21 S.211 S.2111 S.2112 S.212 S.22

Variações do valor líquido
B.10.1 Variações do património líquido resultantes de poupança e de 

transferências de capital x x x x x x x x x x x x x x

K.1 Consumo de capital fixo x x x x x x x
R312 Total das variações do valor líquido x x x x x x x x x x x x x x

Variação do activo
P.5 Formação bruta de capital x x x x x x x
P.51 - Formação bruta de capital fixo x x x x x x x
P.52 - Variação de existências x x x x x x x
P.53 - Aquisições líquidas de cessões de objectos de valor x x x x x x x
K.2 Aquisições líquidas de cessões de activos não financeiros não produzidos x x x x x x x x x x x x x x
B.9 Capacidade (+)/Necessidade (-) líquida de financiamento x x x x x x x x x x x x x x
U312 Total da variação do activo x x x x x x x x x x x x x x
DB.9 Discrepância em relação à capacidade/necessidade líquida de 

financiamento das contas financeiras x x x x x x x x x x x x x x

= células não relevantes x exigido = facultativo

1) Os juros são registados após ajustamento para os SIFIM
2) Para esta operação do sector S13, a consolidação deve ser feita dentro de cada subsector e entre todos os subsectores das administrações públicas; ou seja, administração central, administração estadual, administração local 
e fundos de segurança social.
Divisão do sector S2: Os dados a fornecer para os períodos de referência após 2006 devem reflectir a composição da UE e da União Económica e Monetária no final do período indicado no quadro. Apenas os 
membros da UEM durante o período de referência devem fornecer uma subdivisão da UEM – para os não-membros esta sua divisão é voluntária.
Fornecimento de dados para S.212 (Instituições da UE) voluntário
Dados retrospectivos ( períodos de referência até e incluindo 2006):
a) A fornecer por todos os Estados-Membros que, em 2006, não eram membros da UEM:

– 2002-2006: total/UE 25/Instituições da UE (voluntário)/países terceiros e organizações internacionais
b) A fornecer por todos os Estados-Membros que, em 2006,  eram membros da UEM:

– 1999-2001: total/União Monetária (UM 12)
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– 2002-2006: total/União Monetário (UM 12)/UE 25/Instituições da UE (voluntário)/países terceiros e organizações internacionais

Para os países que no futuro adiram à UE e à UEM:
• Qualquer país que adira à UE no ano t após 2006 deve fornecer os dados retrospectivos (a preços correntes) a partir de t-2 sobre as transacções com a UE (na composição antes do alargamento)

Qualquer país que adira à UEM no ano t após 2006 deve fornecer os dados retrospectivos (a preços correntes) a partir de t-2 sobre as transacções com a UEM (na composição antes do alargamento)
3) Separação entre o sector S.14 e S.15 numa base voluntária.

Justificação

Idêntica à da alteração 4.
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Alteração 16
ANEXO B, QUADRO 9, NOTAS DE RODAPÉ

Além disso, devem ser fornecidos todos os 
detalhes da classificação nacional dos 
impostos e das contribuições sociais, com 
os montantes correspondentes e códigos 
ESA95.

* Sectores e subsectores: * Sectores e subsectores:

S.13 Administrações públicas Divisão dos 
subsectores:

S.13 Administrações públicas Divisão dos 
subsectores:

– S.13 Administrações públicas – S.13 Administrações públicas
– S.1311 Administração central – S.1311 Administração central

– S.1312 Administração estadual – S.1312 Administração estadual
– S.1313 Administração local – S.1313 Administração local

– S.1314 Fundos de segurança social – S.1314 Fundos de segurança social
S.212 Instituições da UE S.212 Instituições da UE

**Numa base voluntária. **Numa base voluntária.
1) Subdivididos pelos subsectores 
beneficiários, numa base voluntária

1) Subdivididos pelos subsectores 
beneficiários, numa base voluntária

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 17
ANEXO B, QUADRO 11, NOTAS DE RODAPÉ 1, PARÁGRAFO 2

Dados retrospectivos dos subsectores 
S.1311, S.1312, S.1313 e S.1314 e 
informação das contrapartes para D.4, o 
D.7 e D.9 com início em 1995.

Suprimido

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 18
ANEXO B, QUADRO 13
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Texto da Comissão

Conta de afectação dos rendimentos primários das famílias

Código Empregos Código Recursos

D.4 1. Rendimentos de propriedade B.2/B.3
3. Excedente de exploração/rendimento 

misto

B.5n 2. Saldo do rendimento primário líquido D.1 4. Remunerações dos empregados

D.4 5. Rendimentos de propriedade

Conta de distribuição secundária do rendimento das famílias

Código Empregos Código Recursos

D.5
6. Impostos correntes sobre o 

rendimento, património, etc.
B.5n 10. Saldo do rendimento primário líquido

D.61 7. Contribuições sociais D.62
11. Prestações sociais excepto prestações 

sociais em espécie

D.7 8. Outras transferências correntes D.7 12. Outras transferências correntes

B.6n 9. Rendimento disponível líquido

Alterações do Parlamento

Conta de afectação dos rendimentos primários das famílias (S.14)

Código Empregos Código Recursos

D.4 1. Rendimentos de propriedade B.2/B.3
3. Excedente de exploração/rendimento 

misto

B.5n 2. Saldo do rendimento primário líquido D.1 4. Remunerações dos empregados

D.4 5. Rendimentos de propriedade

Conta de distribuição secundária do rendimento das famílias (S.14)

Código Empregos Código Recursos

D.5
6. Impostos correntes sobre o 

rendimento, património, etc.
B.5n 10. Saldo do rendimento primário líquido

D.61 7. Contribuições sociais D.62 11. Prestações sociais excepto prestações 
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sociais em espécie

D.7 8. Outras transferências correntes D.7 12. Outras transferências correntes

B.6n 9. Rendimento disponível líquido

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 19
ANEXO B, QUADRO 15, TÍTULO

Quadro de recursos a preços de base, 
incluindo transformação em preços de 
aquisição, preços correntes e preços 

constantes do ano anterior

Quadro de recursos a preços de base, 
incluindo transformação em preços de 

aquisição (preços correntes e preços do ano 
anterior)

n=60, m=60 n=60, m=60

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 20
ANEXO B, QUADRO 15, NOTA DE RODAPÉ 2

2) Divisão das importações: 2) Divisão das importações:

– até 2003, divisão em UE15/União 
Monetária (voluntária)/outros membros 
da UE15 (voluntária)/extra UE15;

– UE/UEM, não-membros da UEM/e 
extra UE. Composição da UE e da UEM 
tal como no fim do período indicado no 
presente quadro.

– a partir de 2004, divisão em 
UE25/União Monetária 
(voluntária)/outros membros da UE25 
(voluntária)/extra UE25.

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 21
ANEXO B, QUADRO 16, TÍTULO
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Quadro de empregos a preços de aquisição,
preços correntes e preços constantes do 

ano anterior

Quadro de empregos a preços de aquisição 
(preços correntes e preços do ano anterior)

Justificação

Idêntica à da alteração 4.
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Alteração 22
ANEXO B, QUADRO 16

Texto da Comissão

Ramos de actividade (NACE A60)
1 2 3 ...... n Σ (1)

Empregos finais
a) b) c) d) e) f) g) h) Σ (3) Σ (1)

+ Σ (3)

(1) (2) (3) (4) (5)

1
2
3
.
.
.

Produtos
(CPA)

.

.
m

(1)
Consumo intermédio a preços de aquisição 
por produto e por ramo de actividade

Empregos finais a preços de aquisição:

Despesa de consumo final:
a) das famílias
b) das ISFLSF
c) das administrações públicas
d) total

Formação bruta de capital:
e) formação bruta de capital fixo
f) variação de existências
g) aquisições líquidas de cessões de 

objectos de valor1)

h) exportações fob2):
- intra UE

- para membros da UEM1)

- para não-membros da UEM1)

- extra UE

Σ (1) (2) Total do consumo intermédio por ramo de 
actividade Total dos empregos finais por categoria Total dos 

empregos
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Elementos de ajustamento:
- Ajustamentos CIF/FOB em 

importações
- Compra directa no estrangeiro por 

residentes
- Compras no território nacional por 

não residentes

(3) -
-
-

só exportação
só S.14

só S.14 e exportação)

só exportação
só S.14

só S.14 e exportação

Σ (2) + Σ (3) (4)

- Remunerações dos empregados3)

Ordenados e salários3)

- Outros impostos líquidos sobre a 
produção3)

- Consumo de capital fixo3)

- Excedente de exploração líquido3)

- Excedente de exploração líquido3)

- Rendimento misto bruto 1), 3)

- Valor acrescentado a preços de 
base3)

- Produção a preços de base3)

(5)

Dados suplementares:

- Formação de capital fixo3)

- Stock de capital fixo3)

- Mão-de-obra (milhares de pessoas)

(6)

Alterações do Parlamento

Ramos de actividade (NACE A60)
1 2 3 ...... n Σ (1)

Empregos finais
a) b) c) d) e) f) g) h) Σ (3) Σ (1)

+ Σ (3)
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(1) (2) (3) (4) (5)

1
2
3
.
.
.

Produtos
(CPA)

.

.
m

(1)
Consumo intermédio a preços de aquisição 
por produto e por ramo de actividade

Empregos finais a preços de aquisição:

Despesa de consumo final:
a) das famílias
b) das ISFLSF
c) das administrações públicas
d) total

Formação bruta de capital:
e) formação bruta de capital fixo
f) variação de existências
g) aquisições líquidas de cessões de 

objectos de valor1)

Exportações fob2):
- intra UE

- para membros da UEM1)

- para não-membros da UEM1)

- extra UE

Σ (1) (2) Total do consumo intermédio por ramo de 
actividade Total dos empregos finais por categoria Total dos 

empregos
Elementos de ajustamento:
- Ajustamentos CIF/FOB em 

importações
- Compra directa no estrangeiro por 

residentes
- Compras no território nacional por 

não residentes

(3) -
-
-

só exportação
só despesa de consumo final das famílias
só despesa de consumo final das famílias

e exportação)

só exportação
só despesa de consumo 

final das famílias
só despesa de consumo 

final das famílias e 
exportação

Σ (2) + Σ (3) (4)
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- Remunerações dos empregados3)

Ordenados e salários3)

- Outros impostos líquidos sobre a 
produção3)

- Consumo de capital fixo3)

- Excedente de exploração líquido3)

- Excedente de exploração líquido3)

- Rendimento misto bruto 1), 3)

(5)

Valor acrescentado a preços de base

Produção total a preços de base

Dados suplementares:

- Formação de capital fixo3)

- Stock de capital fixo3)

- Mão-de-obra (milhares de pessoas)

(8)

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 23
ANEXO B, QUADRO 16, NOTA DE RODAPÉ 2

2) Divisão da exportação: 2) Divisão da exportação:

- até 2003, divisão em UE15/União 
Monetária (voluntária)/outros membros 

- UE/UEM/não-membros da UE/extra UE
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da UE15 (voluntária)/extra UE15;
- a partir de 2004, divisão em UE25/União 
Monetária (voluntária)/outros membros 
da UE25 (voluntária)/extra UE25.

Justificação

Idêntica à alt. 4.

Alteração 24
ANEXO B, QUADRO 17, TÍTULO

Quadro de entradas-saídas simétrico a 
preços de base (produto por produto*), 

preços correntes
n=60

Quadro de entradas-saídas simétrico a 
preços de base (produto por produto*), 

(preços correntes)
n=60

Justificação

Idêntica à da alteração 4.



PR\641319PT.doc 43/99 PE 382.242v01-00

PT

Alteração 25

ANEXO B, QUADRO 17
Texto da Comissão

Produtos
1 2 3 .....n Σ (1) Empregos finais

a) b) c) d) e) f) g) h) Σ (3)
Σ (1) +
Σ (3) 

(1) (2) (3) (4) (5)

1
2
3
.
.
.

Produtos

.
n

(1)
Consumo intermédio a preços de base 
(produto por produto)

Empregos finais a preços de aquisição:

Despesa de consumo final:
a) das famílias
b) das ISFLSF
c) das administrações públicas
d) total

Formação bruta de capital:
e) formação bruta de capital fixo
f) variação de existências
g) variação em objectos de valor1)

h) exportações fob2):
- intra UE

- para membros da UEM1)

- para não-membros da UEM1)

- extra UE

Σ (1) (2) Total do consumo intermédio a preços de 
base por produto

Empregos finais a preços de base por 
categoria

Total dos empregos a preços 
de base

Impostos menos subsídios aos 
produtos (3) Impostos líquidos sobre os produtos por 

produto
Impostos líquidos sobre os produtos por 
categoria de empregos finais

Total dos impostos líquidos 
sobre a produção
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Σ (1) + (3) (4) Total do consumo intermédio a preços de 
aquisição por produto

Total dos empregos finais por categoria a 
preços de aquisição

Total dos empregos a preços 
de aquisição

Remunerações dos empregados
Ordenados e salários

- Outros impostos líquidos sobre a 
produção

- Consumo de capital fixo
- Excedente de exploração líquido
- Excedente de exploração bruto
- Rendimento misto bruto 1)

- Valor acrescentado a preços de 
base

(5)

Importação intra UE2)

- importação de membros da 
UEM1)

- importação de não-membros da 
UEM1)

Importação extra UE2)

(6)

Σ (6) (7) Importações CIF por produto
(5) + (7) (8) Recursos a preços de base por produto

Alterações do Parlamento

Produtos
1 2 3 .....n Σ (1) Empregos finais

a) b) c) d) e) f) g) Σ (3)
Σ (1) +
Σ (3) 

(1) (2) (3) (4) (5)
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1
2
3
.
.
.

Produtos

.
n

(1)
Consumo intermédio a preços de base 
(produto por produto)

Empregos finais a preços de base:

Despesa de consumo final:
a) das famílias
b) das ISFLSF
c) das administrações públicas
d) total

Formação bruta de capital:
e) formação bruta de capital fixo
f) variação de existências
g) variação em objectos de valor1)

Exportações fob2):
- intra UE

- para membros da UEM1)

- para não-membros da UEM1)

- extra UE

Σ (1) (2) Total do consumo intermédio a preços 
de base por produto

Empregos finais por categoria a preços 
de base

Total dos empregos a 
preços de base

Impostos menos subsídios aos 
produtos (3) Impostos líquidos sobre os produtos por 

produto
Impostos líquidos sobre os produtos por 
categoria de empregos finais

Total dos impostos líquidos 
sobre a produção

Σ (1) + (3) (4) Total do consumo intermédio a preços 
de aquisição por produto

Total dos empregos finais por categoria a 
preços de aquisição

Total dos empregos a 
preços de aquisição

Remunerações dos empregados
Ordenados e salários

- Outros impostos líquidos sobre 
a produção

- Consumo de capital fixo
- Excedente de exploração 

líquido
- Excedente de exploração bruto
- Rendimento misto bruto 

1)

(5)



PE 382.242v01-00 46/99 PR\641319PT.doc

PT

Valor acrescentado a preços de 
base (6)

Total da produção a preços de 
base (7)

Importação intra UE2)

- importação de membros da 
UEM1)

- importação de não-membros 
da UEM1)

Importação extra UE2)

(8)

Σ (8) (9) Importações CIF por produto
Total dos recursos a preços de 
base (10) Recursos a preços de base por produto

Justificação

Idêntica à alt. 4.
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Alteração 26
ANEXO B, QUADRO 17, NOTA DE RODAPÉ 2

2) Divisão da exportação: 2) Divisão da exportação:

- até 2003, divisão em UE15/União 
Monetária (voluntária)/outros membros 
da UE15 (voluntária)/extra UE15;

- UE/UEM/não-membros da UE/extra UE

- a partir de 2004, divisão em UE25/União 
Monetária (voluntária)/outros membros 
da UE25 (voluntária)/extra UE25.

Justificação

Idêntica à alt. 4.

Alteração 27
ANEXO B, QUADRO 18, TÍTULO

Quadro de entradas-saídas simétrico a 
preços de base (produto por produto*), 

preços correntes
n=60

Quadro de entradas-saídas simétrico a 
preços de base (produto por produto*), 

(preços correntes)
n=60

Justificação

Idêntica à alt. 4.
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Alteração 28
ANEXO B, QUADRO 18

Texto da Comissão

Produtos
1 2 3 .......n Σ (1)

Empregos finais
a) b) c) d) e) f) g) h) Σ (3)

Σ (1) +
Σ (3) 

(1) (2) (3) (4) (5)

1
2
3
.
.
.

Produtos

.

.
n

(1)
Para a produção interna: Consumo intermédio a 
preços de base (produto por produto)

Empregos finais a preços de aquisição:

Despesa de consumo final:
a) das famílias
b) das ISFLSF
c) das administrações públicas
d) total

Formação bruta de capital:
e) formação bruta de capital fixo
f) variação de existências
g) variação em objectos de valor1)

h) exportações fob2):
- intra UE

- para membros da UEM1)

- para não-membros da UEM1)

- extra UE

Σ (1) (2) Total do consumo intermédio da produção interna 
por produto Empregos finais da produção interna Total da 

produção interna 

Empregos dos produtos importados (3) Total do consumo intermédio de produtos 
importados por produto, cif Empregos finais de produtos importados, cif Total da 

produção interna
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Impostos sobre produtos menos 
subsídios aos produtos (4) Impostos líquidos sobre os produtos para consumo 

intermédio por produto
Impostos líquidos sobre os produtos para emprego 
final

Total dos 
impostos 
líquidos sobre os 
produtos

Σ (1) + (3) + (4) (5) Total do consumo intermédio a preços de aquisição 
por produto

Total dos empregos finais por categoria
a preços de aquisição

Total dos 
empregos

Remunerações dos empregados
Ordenados e salários

- Outros impostos líquidos sobre 
a produção

- Consumo de capital fixo
- Excedente de exploração 

líquido
- Rendimento misto bruto1)

- Excedente de exploração bruto
- Valor acrescentado a preços de 

base
- Produção a preços de base

(6)

Alterações do Parlamento

Produtos
1 2 3 .......n Σ (1)

Empregos finais
a) b) c) d) e) f) g) Σ (3)

Σ (1) +
Σ (3) 

(1) (2) (3) (4) (5)
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1
2
3
.
.
.

Produtos

.

.
n

(1)

Para a produção interna: Consumo intermédio a 
preços de base (produto por produto)

Empregos finais a preços de base:

Despesa de consumo final:
a) das famílias
b) das ISFLSF
c) das administrações públicas
d) total

Formação bruta de capital:
e) formação bruta de capital fixo
f) variação de existências
g) variação em objectos de valor1)

Exportações fob2):
- intra UE

- para membros da UEM1)

- para não-membros da UEM1)

- extra UE

Σ (1) (2) Total do consumo intermédio da produção 
interna por produto a preços de base

Empregos finais da produção interna a preços de 
base

Total da 
produção 
interna a 
preços de base

Empregos dos produtos 
importados (3) Total do consumo intermédio de produtos 

importados por produto, cif Empregos finais de produtos importados, cif Total da 
importação

Impostos sobre produtos menos 
subsídios aos produtos (4) Impostos líquidos sobre os produtos para 

consumo intermédio por produto
Impostos líquidos sobre os produtos por 
categoria para emprego final

Total dos 
impostos 
líquidos sobre 
os produtos

Σ (1) + (3) + (4) (5) Total do consumo intermédio a preços de 
aquisição por produto

Total dos empregos finais por categoria
a preços de aquisição

Total dos 
empregos a 
preços de 
aquisição
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Remunerações dos empregados
Ordenados e salários

- Outros impostos líquidos 
sobre a produção

- Consumo de capital fixo
- Excedente de exploração 

líquido
- Rendimento misto 

bruto1)

- Excedente de exploração 
bruto

(6)

Valor acrescentado a preços de 
base (7)

Produção a preços de base (8)

Justificação

Idêntica à alt. 4.
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Alteração 29
ANEXO B, QUADRO 18, NOTA DE RODAPÉ 2

2) Divisão da exportação: 2) Divisão da exportação/importação:

- até 2003, divisão em UE15/União 
Monetária (voluntária)/outros membros 
da UE15 (voluntária)/extra UE15;

- UE/UEM/não-membros da UE/extra UE

- a partir de 2004, divisão em UE25/União 
Monetária (voluntária)/outros membros 
da UE25 (voluntária)/extra UE25.

Justificação

Idêntica à alt. 4.

Alteração 30
ANEXO B, QUADRO 19, TÍTULO

Quadro de entradas-saídas simétrico a 
preços de base (produto por produto*), 

preços correntes
n=60

Quadro de entradas-saídas simétrico a 
preços de base (produto por produto*), 

(preços correntes)
n=60

Justificação

Idêntica à alt. 4.
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Alteração 31
ANEXO B, QUADRO 19

Texto da Comissão

Produtos
1 2 3 ..... n Σ (1)

Empregos finais
a) b) c) d) e) f) g) h) Σ (3) Σ (1) + Σ (3) 

(1) (2) (3) (4) (5)
1
2
3
.
.
.

Produtos

.

.

n

(1) Para a importação: Consumo intermédio a 
preços de base (produto por produto)

Empregos finais a preços de aquisição:

Despesa de consumo final:
a) das famílias
b) das ISFLSF
c) das administrações públicas
d) total

Formação bruta de capital:
e) formação bruta de capital fixo
f) variação de existências
g) variação em objectos de valor1)

h) exportações fob2):
- intra UE

- para membros da UEM1)

- para não-membros da UEM1)

- extra UE

Σ (1) (2) Total do consumo intermédio de 
importações a preços de base por produto

Empregos finais das importações a preços 
de base

Total da 
importação
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Alterações pelo Parlamento

Produtos
1 2 3 ..... n Σ (1)

Empregos finais
a) b) c) d) e) f) g) Σ (3) Σ (1) + Σ (3) 

(1) (2) (3) (4) (5)
1
2
3
.
.
.

Produtos

.

.

n

(1) Para a importação: Consumo intermédio a 
preços de base (produto por produto)

Empregos finais a preços de base com cif:

Despesa de consumo final:
a) das famílias
b) das ISFLSF
c) das administrações públicas
d) total

Formação bruta de capital:
e) formação bruta de capital fixo
f) variação de existências
g) variação em objectos de valor1)

Exportações fob2):
- intra UE

- para membros da UEM1)

- para não-membros da UEM1)

- extra UE

Σ (1) (2) Total do consumo intermédio de importações a 
preços de base por produto

Empregos finais das importações a preços de 
base

Total das 
importações

Justificação

Idêntica à alt. 4.
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Alteração 32
ANEXO B, QUADRO 19, NOTA DE RODAPÉ 2

2) Divisão da exportação: 2) Divisão da exportação:

- até 2003, divisão em UE15/União 
Monetária (voluntária)/outros membros 
da UE15 (voluntária)/extra UE15;

- UE/UEM/não-membros da UE/extra UE

- a partir de 2004, divisão em UE25/União 
Monetária (voluntária)/outros membros 
da UE25 (voluntária)/extra UE25.

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 33
ANEXO B, QUADRO 22

Texto da Comissão

Código Lista de variáveis

Divisão

Ramos de 

actividade*

Divisão

Activos
Unidade

P.51 1. Formação bruta de capital fixo A17/A/31A60 AN_F6�

- Preços correntes

- Preços e volumes 

encadeados do ano 

anterior

Alterações pelo Parlamento

Código Lista de variáveis

Divisão

Ramos de 

actividade*

Divisão

Activos
Unidade

P.51 1. Formação bruta de capital fixo A17/A31/A60 AN_F6�

- Preços correntes

- Preços e volumes 

encadeados do ano 

anterior
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Justificação

Idêntica à alt. 4.

Alteração 34
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO -1 A (novo)

-1 bis. BÉLGICA
-1 bis.1. Derrogações aos quadros

Quadr
o nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1
Todas as variáveis/itens: preços  e 
volumes encadeados do ano 
anterior-trimestrais

1990-1994: primeira transmissão em 
2008

1990-1994 2008

1
Todas as variáveis/itens: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior-anuais

1980-1994: primeira transmissão em 
2008

1980-1994 2008

3 Todas as variáveis/itens: preços e 
preços e volumes encadeados 

1980-1994: primeira transmissão em 
2008

1980-1994 2008

3

Repartição por indústria A60 Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1994: 

1990-1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

5
Todas as variáveis/itens: preços  e 
volumes encadeados do ano 
anterior

1980-1994: primeira transmissão em 
2008

1980-1994 2008

5

Grupos e divisões COICOP Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1994

1980-1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

-1 bis.2. Derrogações às variáveis/itens nos quadros

Quadr
o nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

1 Formação bruta de capital fixo: 
repartição AN_F6

Primeira transmissão em 2015 1990-2014 2015

1

Horas trabalhadas por trabalhador 
por conta própria - trimestrais

2000-2006: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1999

2000-2006

1990-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Consumo final das famílias: 
repartição por durabilidade -
trimestrais

1995-2007: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1994

1995-2007

1990-1994

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
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3
P.1, P.2, K.1, B.2n+B.3n, D.29-
D.39, D.11: repartição A31

1980-1994: primeira transmissão em 
2008

1980-1994 2008

3 Formação do capital: repartição 
A31

1980-1994: primeira transmissão em 
2008

1980-1994 2008

3

Empregados e trabalhadores por 
conta própria: repartição A31 -
horas trabalhadas

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1994

1990-1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

6, 7 Fluxos e derivados financeiros 
(F.34, A.F34)

Primeira transmissão em 2015 1995-2014 2015

10
Formação bruta do capital fixo: 
repartição regional de P.51 por 
indústrias L-P

Primeira transmissão em 2008 1995-2006 2008

10

Emprego total: horas trabalhadas 2000-2008: primeira transmissão em 
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2008

1995-1999

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

20 Activos fixos: repartição AN_F6� Primeira transmissão em 2015 2000-2013 2015

Justificação

Idêntica à alt.

Alteração 35
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 1

Texto da Comissão
1. REPÚBLICA CHECA
1.1. Derrogações aos quadros

Quad
ro nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Até

Todos 
os 

quadro
s

Todas as variáveis/itens Dados retrospectivos anteriores a 1995: 
Não é necessário transmitir dados

Antes de 
1995 ---

Alterações pelo Parlamento 
1. REPÚBLICA CHECA
1.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em
Todas 

as 
variávei

s 
pertinen

tes

Todas as variáveis/item Dados retrospectivos anteriores a 1995: 
Não é necessário transmitir dados

Antes de 
1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
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6, 7 Todas as variáveis – consolidadas 1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

6, 7 Todas as variáveis – não 
consolidadas

2006: primeira transmissão em 2008 2006 2008

11 Todas as variáveis 1995-2001: primeira transmissão em 
2008

1995-2001 2008

1.2. Derrogações a variáveis/itens nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

8
Sector S.2: repartição geográfica 2002-2003: primeira transmissão em 

2008
2002-2003 2008

3
Alteração nos inventários (P.52): 
preços e volumes encadeados do 
ano anterior 

1995-2007: primeira transmissão em 
2008 

1995 – 2007 2008

Justificação

Idêntica à alt. 4.

Alteração 36
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 1bis (novo)

1 bis. DINAMARCA
1 bis 1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em
8 Todas as variáveis 2006-2007: transmissão em  t+12 2006-2007

13 Sector das famílias S.14+S.15 a fornecer A partir de 
1995 

1 bis.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1

Subdivisão entre
impostos (D.21) e subsídios (D.31) 
aos produtos: preços e volumes 
encadeados do ano anterior -
anuais

1990-2009: primeira transmissão em 
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1989

1990-2009

1980-1989 

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
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2

Variáveis:
Produção mercantil e produção 
para utilização final própria 
(P.11+P.12)
Outra produção não mercantil 
(P.13)
Pagamentos por outra produção 
não mercantil (P.131)

Primeira transmissão em 2015
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995 – 2013

2014
1995-2013 

2015
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

5 Estupefacientes (023) e prostituição 
(122)

1980-2013: primeira transmissão em
2014

1980-2013 2014

5

Subdivisão de educação (100) em 
educação pré-primária e primária 
(101), educação secundária (102), 
educação pós-secundária não 
terciária (103), educação terciária 
(104)

Primeira transmissão em 2015
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980 -2013

2014
1980-2013 

2015
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

6, 7

Variáveis:
F.11 Ouro monetário
F.12 Direitos de saque especiais 
(DSE)
F.21 Numerário
F.22 Depósitos transferíveis
F.29  Outros depósitos
F.33 Títulos excepto acções, 

excluindo derivados financeiros
F.331 Títulos excepto acções, 

excluindo derivados financeiros, 
de curto prazo

F332 Títulos excepto acções, 
excluindo derivados financeiros 
de longo prazo

F.34 Derivados financeiros
F.41 De curto de prazo
F.42 De longo prazo
F.51 Acções e outras participações 

excluindo acções de fundo de 
investimento

F.511 Acções cotadas
F.512 Acções não cotadas
F.513 Outras participações
F.52 Acções de fundos de 

investimento
F.611 Participação líquida das 

famílias nas provisões de seguros 
de vida

F.612 Participação líquida das 
famílias nos fundos de pensões

F.71 Créditos comerciais e 
adiantamentos

F.79 Outros

2004-2007: primeira transmissão em
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2003

2004 
A partir de 
1995-2003

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
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8

Subdivisão entre impostos e direitos 
sobre a importação, excepto o IVA 
(D.212) e impostos sobre os 
produtos, excepto o IVA e os 
impostos sobre a importação 
(D.214)
Subdivisão da produção (P.1) para 
o sector S.13 administrações 
públicas e S.1 total da economia

Primeira transmissão em 2015
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2013 

2014
1995 -2013 

2015
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

9

Subdivisão entre impostos e direitos 
sobre a importação, excluindo o 
IVA (D.212) e impostos sobre os 
produtos, excepto o IVA e os 
impostos sobre a importação 
(D.214)
Impostos sobre a importação, 
excepto o IVA e os direitos (D2122) 
para administração pública (S13) e 
subsectores.
Impostos sobre consumos 
específicos (D.2122C)

Primeira transmissão em 2015
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2013

2014
1995-2014

2015
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

15

Produção mercantil
Outra produção não mercantil

Primeira transmissão em 2015
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2013

2014
1995-2013

2015
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 37
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 2

Texto da Comissão
2. ALEMANHA
2.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Até

Todos 
os 

quadro
s

Todas as variáveis/itens 
Dados retrospectivos anteriores a 1991: 
República Federal da Alemanha antes da 
unificação

Antes de 1991 ---

Alterações pelo Parlamento
2. ALEMANHA
2.1. Derrogações aos quadros
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Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em
Todos 

os 
quadro

s 
pertin
entes

Todas as variáveis Dados retrospectivos anteriores a 1991: 
Antigo território da República Federal 
da Alemanha antes da unificação: não é 
necessário transmitir dados

Antes de 
1991

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

3 Repartição A17
Repartição A31

Transmissão em T+9 meses
Transmissão em T+21 meses

A partir de 
1980

2.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1

AN_F6 repartição bruta de capital 
fixo (P.51) em AN11131 
equipamento de transporte e 
AN11132 Outra maquinaria e 
equipamento

Transmissão de dados em Agosto do 
ano  t+1

Não é necessário transmitir dados 
relativos 1990

A partir de 
1991

1990
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

2

Repartição por outra produção não 
mercantil (P.13) em P.131 e P.132

A partir de 1995: não é necessário 
transmitir dados

A partir de 
1995 

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

3

Formação bruta de capital (P.5), 
variação de existências e aquisições 
líquidas de cessões de objectos de 
valor (soma de P.52+P.53): 
repartições

Não é necessário transmitir dados A partir de 
1980

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

3 Formação bruta de capital fixo 
(P.51): repartição

Repartição por novas indústrias apenas 
para “novos activos fixos”

A partir de 
1980

3

Emprego: repartição A31 - horas 
trabalhadas

Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 2002 

1980- 2001 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

3 Emprego por sector 
“Administração pública” pessoas

Transmissão em T+12 meses Até 1980

6

F.511 acções cotadas
F.512 Acções não cotadas
F.71 Créditos comerciais e 
adiantamentos
F.79 Outros

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

7

AF.511 Acções cotadas
AF.512 Acções não cotadas
AF.71 Créditos comerciais e 
adiantamentos
AF.79 Outros 

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

9

Todas as variáveis: repartição por 
letra

Não é necessário transmitir dados Não é 
necessário 
transmitir 
dados

10

Emprego em horas trabalhadas 
NUTS II

1995-2003: não é necessário transmitir 
dados

1995-2003 Não é 
necessário 
transmitir 
dados
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10

Remunerações dos empregados 
(D.1)

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995

1995 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

10

Formação bruta do capital fixo Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2001
Repartição por indústria apenas para 
"novos activos fixos"

1995-2001 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

12
Valor acrescentado (B.1g): 
repartição por indústria; Emprego: 
repartição A6

1995: repartição A3 apenas 1995

13 Sector das famílias S.14+S.15 a fornecer

20, 22

Repartição AN_F6� Não é necessário transmitir dados; 
AN_F6 repartição transmitida

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

Justificação

Idêntica à alt. 4.

Alteração 38
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 3

Texto da Comissão
3. ESTÓNIA
3.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Até

Todos 
os 

quadro
s

Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995 Antes de 1995 ---

Alterações do Parlamento
3. ESTÓNIA
3.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em
Todos 

os 
quadro

s 
pertin
entes

Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995

Antes de 
1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
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3

Todas as variáveis excepto emprego 
(pessoas)

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

5

Todas as variáveis: repartição por 
finalidade

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1996

1995-1996 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

12 Todas as variáveis Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995 1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

15, 16
Todas as variáveis: preços do ano 
anterior 

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000

2001-2006 : primeira transmissão em 
2009

2000

2001-2006

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
2009

22

Todas as variáveis Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

26

Todas as variáveis Primeira transmissão em 2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2006
1995-1999

2008
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

3.2. Derrogações às variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1

Emprego: horas trabalhadas Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Total da despesa de consumo final 
(P.3): repartição por durabilidade -
trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Todas da despesa de consumo final 
(P.3): repartição por durabilidade -
anuais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1997

1995-1997 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Exportações (P.6) e importações 
(P.7): repartição geográfica

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2002

1995-2002 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

8

Sector S.2: repartição geográfica Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2002

2002 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

10

Emprego: horas trabalhadas Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados
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Justificação

Idêntica à da alt. 4.

Alteração 39
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 3 BIS (novo)

3bis. GRÉCIA
3bis.1. Derrogações aos quadros

Quadro
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1 Todas as variáveis - trimestrais 1990-1994: primeira transmissão em
2008

1990-1994 2008

1 Todas as variáveis – anuais 1988-1994: primeira transmissão em
2008

1988-1994 2008

1

Todas as variáveis (excluindo itens 
2, 3, 4, 9, 10, 11, 16, 17, 18, 19, 20, 
21, 23, 27 total) – anuais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1987

1980-1987 Não é 
necessário 
transmitir
dados

3

Todas as variáveis 1988-1994: primeira transmissão em
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1987

1988-1994

1980-1987

2008

Não é 
necessário 
transmitir
dados

5

Todas as variáveis 1988-1994: primeira transmissão em
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1987

1988-1994

1980-1987

2008

Não é 
necessário 
transmitir
dados

15, 16 Todas as variáveis 2000-2005: primeira transmissão em
2008

2000-2005 2008

17, 18, 
19

Todas as variáveis 2000 e 2005: primeira transmissão em
2008

2000 e 2005 2008

3bis.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 26 -
trimestrais

Primeira transmissão em T+70 dias em
2008

1990-94: primeira transmissão em 2011

a partir de 
1995 

1990-1994

2008

2011

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 25 -
anuais

1988-94: primeira transmissão em 2010 1988-1994 2010

1 População, emprego de residentes -
trimestrais

1990-94: primeira transmissão em 2008 1990-1994 2008
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1 População, emprego de residentes -
anuais

1988-94: primeira transmissão em 2008 1988-1994 2008

1 Emprego - trimestrais 1990-94: primeira transmissão em
2011

1990-1994 2011

1 Emprego - anuais 1988-94: primeira transmissão em
2010

1988-1994 2010

1

Despesa de consumo das famílias: 
repartição por durabilidade -
trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1999

1990 - 1999 Não é 
necessário 
transmitir
dados

1

Despesa de consumo das famílias: 
repartição por durabilidade -
anuais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1989

1980-1989 Não é 
necessário 
transmitir
dados

1

Exportações (P.6) e importações
(P.7): repartição geográfica: 
trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1994

1990-1994 Não é 
necessário 
transmitir
dados

1

Despesa de consumo final das 
ISFLSF - trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1993

1990-1993 Não é 
necessário 
transmitir
dados

1

Despesa de consumo final das 
ISFLSF - anuais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1988-1993

1988-1993 Não é 
necessário 
transmitir
dados

1

Aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor

2014: primeira transmissão em 2015
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-2013

2014
1990-2013 

2015
Não é 
necessário 
transmitir
dados

1

Ajustamento pela variação da 
participação líquida das famílias 
nos fundos de pensões – trimestrais
Aquisições líquidas de cessões de 
activos não financeiros não 
produzidos - trimestrais

Primeira transmissão em 2015
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-2013

2014
1990 

2015
Não é 
necessário 
transmitir
dados

1

Ajustamento pela variação da 
participação líquida das famílias 
nos fundos de pensões – anuais

Primeira transmissão em 2010
Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos relativos a 1980-1994

1995-2009 
1980-1994

2010
Não é 
necessário 
transmitir
dados

1

Aquisições líquidas de cessões de 
activos não financeiros não 
produzidos - anuais

Primeira transmissão em 2010
Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos relativos a 1980-1994

1995-2009 
1980-1994

2010
Não é 
necessário 
transmitir
dados

3

Aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor

Primeira transmissão em 2015
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-2013

2014
1980-2013 

2015
Não é 
necessário 
transmitir
dados

8 Sector S.2 repartição geográfica 1999-2007: primeira transmissão em
2008

1999-2007 2008

26 Habitações (AN.1111) 1995-2006: primeira transmissão em
2008

1995-2006 2008
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Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 40
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 3 TER (novo)

3ter. ESPANHA
3ter.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

3

Todas as variáveis, excepto o 
consumo de capital fixo (K.1),
excedente de exploração líquido e 
rendimento misto líquido 
(B.2n+B.3n)

1990-1994: primeira transmissão em
2008
1980-1989: primeira transmissão em
2009

1990-1994

1980-1989

2008

2009

5 Todas as variáveis 1980-1994: primeira transmissão em
2008

1980-1994 2008

8 Todas as variáveis 1995-1999: primeira transmissão em
2007

1995-1999 2007

15, 16 Todas as variáveis: preços do ano 
anterior

2002-2004: primeira transmissão em
2008

2002-2004 2008

17, 18, 
19

Todas as variáveis 2005: transmissão em 2009 2005 2009

20 Todas as variáveis 2000-2008: primeira transmissão em
2010

2000-2008 2010

22

Todas as variáveis 2000-2006: primeira transmissão em
2008
1995-1999: primeira transmissão em
2009

2000-2006 

1995-1999

2008

2009

26

Todas as variáveis 2000-2008: primeira transmissão em
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2008

1995-1999

2010

Não é 
necessário 
transmitir
dados

3b.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 26 -
trimestrais

1990-1994: primeira transmissão em
2008

1990-1994 2008

1 Emprego: repartição A6 - anuais 1990-1994: primeira transmissão em 
2008

1990-199 2008

1 Emprego: repartição A6 –
trimestrais

1990-1994: primeira transmissão em
2008

1990-1994 2008

1 Importações e exportações: 
repartição geográfica - anuais

Transmissão em t+160
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1

Subdivisão entre impostos e 
subsídios aos produtos: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior - anuais

1990-1999: primeira transmissão em 
2008 
1980-1989: primeira transmissão em
2009

1990-1999

1980-1989

2008

2009

1
Aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor (P.53) -
trimestrais

1990-1999: primeira transmissão em 
2008

1990-1999 2008

1

Aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor (P.53) - anuais

1990-1999: primeira transmissão em 
2008
1980-1989: primeira transmissão em
2009

1990-1999

1980-1989

2008

2009

3

Consumo de capital fixo (K.1), 
excedente líquido de exploração e 
rendimento misto líquido
(B.2n+B.3n)

2000-2007: primeira transmissão em
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1999

2000-2007

1980-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

16 Consumo de capital fixo (K.1) Primeira transmissão em 2008 2000-2005 2008

17, 18 Consumo de capital fixo (K.1) 2000: primeira transmissão em 2008
2005: primeira transmissão em 2009

2000
2005

2008
2009

Justificação

Idêntica à alteração 4.

Alteração 41
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 3 QUATER (novo)

3quater. FRANÇA
3quater 1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

3 Todas as variáveis: repartição por 
indústrias A31, A60

1980-1998: primeira transmissão em
2011

1980-1998 2011

20 Todas as variáveis: repartição
AN_F6� por indústrias A17

2000-2008: primeira transmissão em
2011

2000-2008 2011

3c.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

1 Emprego: repartição por 
indústrias, A6 - anuais

1980-1989: primeira transmissão em
2011

1980-1989 2011

1 Valor acrescentado bruto (B.1g): 
repartição A6 - anuais

1980-1998: primeira transmissão em
2011

1980-1998 2011

1
Formação bruta de capital fixo
(P.51): repartição por AN_F6: 
anuais

1980-2007: primeira transmissão em
2008

1980-2007 2008

1
Formação bruta de capital fixo
(P.51): repartição por AN_F6: 
trimestrais

1990-2011: primeira transmissão em
2011

1990-2011 2011
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1
Remunerações dos empregados
(D.1), ordenados e salários brutos
(D.11): repartição A6 – anuais

1980-1998: primeira transmissão em
2011

1980-1998 2011

3

Formação bruta do capital fixo, 
dos quais habitações e outros 
edifícios e estruturas

Primeira transmissão em 2015
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-2013 

2014
1990-2013

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
relativos a 
2015

5

Repartição da educação (CP101, 
CP102, CP103,CP104, CP105)
Estupefacientes (CP023)
Prostituição (CP122)

Primeira transmissão em 2015
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-2013

2014
1980-2013

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
relativos a 
2015

6

Para todos os sectores: F.3, F.33, 
F.3331, F.332, F.5, F.51, F.511, 
F.512, F.513, F.52, F.612 
(consolidados)

1995-2007: primeira transmissão em
2008

1995-2007 2008

6 Para todos os sectores F.612 (não
consolidados)

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

7

Para todos os sectores: AF.3, 
AF.33, AF.3331, AF.332, AF.5, 
AF.51, AF.511, AF.512, AF.513, 
AF.52, AF.612 (consolidados)

1995-2007: primeira transmissão em
2008

1995-2007 2008

7 Para todos os sectores AF.612 (não 
consolidados)

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

8
Subsectores de S.2: S.211, S.2112, 
S.212 para as variáveis: D.1, D.4, 
D.5, D.6, D.7, D.8.

1995-2009: primeira transmissão dos
subsectores S.211, S2112, S212 em
2011

1995-2009 2011

9

Repartição D.995 Primeira transmissão em 2015
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2013

2014
1980-2013

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
relativos a 
2015

Justificação

Idêntica à alteração 4.

Alteração 42
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 3 QUINQUIES (novo)

3quinquies. IRLANDA
3quinquies 1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em
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1

Todas as variáveis - trimestrais Transmissão em T+90 dias,

Primeira transmissão em T+70 dias em
2009

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1996

1997-
2008Q3
A partir de 
2008Q4 
1990-1996

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
relativos a 
2009

1

Todas as variáveis - anuais Transmissão em T+90 dias
Primeira transmissão em T+70 dias em
2009
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1994

1995-2007
2008
1980-1994

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
relativos a 
2009

3

Todas as variáveis: repartição A60

Todas as variáveis: repartição A31

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1999

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1994

1990-1999

1980-1994

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

5

Todas as variáveis Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1994

1980-1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

6, 7

Todas as variáveis (excluindo o 
sector S.13 e subsectores))

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2001 

1995-2001 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

6, 7

Todas as variáveis (sector 13 e
subsectores)

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1997

1995-1997 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

15, 16
Todas as variáveis 2004: primeira transmissão em 2008

2005: primeira transmissão em 2009
2006: primeira transmissão em 2010

2004
2005
2006

2008
2009
2010

15, 16 Todas as variáveis, preços do ano 
anterior

2000-2012: primeira transmissão em
2015

2000-2012 2015

17, 18, 
19

Todas as variáveis 2005: primeira transmissão em 2009 2005 2009

20 Todas as variáveis 2000-2008: primeira transmissão em
2010

2000-2008 2010

3quinquies 2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

1

População, emprego, 
remunerações dos empregados, 
excedentes de exploração bruto 
mais rendimento misto bruto

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1997

1990-1997 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
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1

Consumo de capital fixo (K.1): 
preços e volumes encadeados do 
ano anterior - trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1996

1990-1996 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Consumo de capital fixo (K.1): 
preços e volumes encadeados do 
ano anterior - anuais

1995-2009: primeira transmissão em
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1994

1995-2009

1980-1994

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Emprego: empregados e 
trabalhadores por conta própria, 
horas trabalhadas – trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1997

1990-1997 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Emprego: empregados e 
trabalhadores por conta própria, 
horas trabalhadas – anuais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1997

1980-1997 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Produção a preços de base (P.1) e 
consumo intermédio (P.2) a preços 
de aquisição

2000-2009: primeira transmissão em
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1999

2000-2009 

1980-1999

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Consumo de capital fixo: preços e 
volumes encadeados no ano 
anterior (K.1)

1995-2009: primeira transmissão em
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1994

1995-2009

1980-1994

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Repartição AN_F6� para o total da 
economia

2008: primeira transmissão em 2009
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-2007

2008 
1980-2007

2009
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Habitações e outros edifícios e 
estruturas: repartição A31 e A60

2008: primeira transmissão em 2009
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-2007

2008 
1980-2007

2009
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Emprego: empregados e 
trabalhadores por conta própria, 
horas trabalhadas

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1997

1980-1997 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

8

Todas as variáveis, excluindo o 
sector S.13 e S.2

2003: primeira transmissão em 2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2001 

2003
1995-2001

2008
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

8

Todas as variáveis: sector S.2 Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
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10

Emprego: horas trabalhadas Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1997

1995-1997 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

13 Sector das famílias S.14+S.15 a fornecer

13 Contribuições sociais (D.61) e 
benefícios sociais (D.62) 

2000-2007: primeira transmissão em
2009

2000-2007 2009

22

Repartição AN_F6�: incluindo os
itens (AN111321, AN111322, 
AN1122)

2008: primeira transmissão em 2009
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000-2007

2008
2000-2007

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
relativos a 
2010

Justificação

Idêntica à alteração.4.

Alteração 43
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 3 SEXIES (novo)

3sexies ITÁLIA
3sexies 1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

12 Todas as variáveis 1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

15, 16 Todas as variáveis: preços do ano 
anterior

2000-2004: primeira transmissão em
2008

2000-2004 2008

26 Todas as variáveis 1995-2008: primeira transmissão em
2010

1995-2008 2010

3sexies 2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

1
Exportações (P.6) e importações
(P.7): repartição geográfica -
trimestrais

Transmissão em T+160 dias

1 População Transmissão em T+180 dias

3

Consumo de capital fixo (K1): 
repartição A60

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1994

1995-2014: primeira transmissão em 
2015 

1980-1994

1995-2014

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
relativos a 
2015

5

Repartição da educação (CP101, 
CP102, CP103, CP104, CP105)
Estupefacientes (CP023)
Prostituição (CP122)

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1999

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000-2014

1980-1999

1995-2014                                              

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
relativos a 
2015
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6, 7

F.511 Acções cotadas
F.512 Acções não cotadas
F.513 Outras participações
F611 - Participação líquida das 
famílias nas provisões de seguros 
de vida
F612 - Participação líquida das 
famílias nos fundos de pensões

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

10

Emprego: horas trabalhadas Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2003

2004-2008: primeira transmissão em 
2010

1995-2003

2004-2008 

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
relativos a 
2010

Justificação

Idêntica à alteração 4.

Alteração 44
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 3 SEPTIES (novo)

3septies CHIPRE
3septies 1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em
Todos 

os 
quadros
pertinen

tes

Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995

Antes de
1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1
Todas as variáveis: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior - trimestrais

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

6, 7 Todas as variáveis 1995-2008: primeira transmissão em
2009

1995-2008 2009

15, 16 Todas as variáveis, preços 
correntes

2004: transmissão em 2008 2004 2008

15,16 Todas as variáveis: preços do ano 
anterior

2002-2003: transmissão em 2008
2004-2005: transmissão em 2009
2006-2007: transmissão em 2010

2002-2003
2004-2005
2006-2007

2008
2009
2010

17, 18, 
19

Todas as variáveis 2000: transmissão em 2009
2005: transmissão em 2011

2000
2005

2009
2011

22
Todas as variáveis: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior

1995-2006: primeira transmissão em 
2008

1995-2006 2008

3septies 2. Derrogações a variáveis/itens individuais constantes dos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em
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1

Exportações (P.61) e importações
(P.71) de bens, exportações (P.62) e 
importações (P.72) serviços -
trimestrais

1995-2008: primeira transmissão em 
2009

1995-2008 2009

1

Taxas sobre a produção e a 
importação (D.2), subsídios à 
produção e importações (D.3) -
trimestrais

1995-2008: primeira transmissão em 
2009

1995-2008 2009

1 Afectação FISIM todas as contas -
trimestrais

1995-2008: primeira transmissão em 
2009

1995-2008 2008

1

Aquisições líquidas de cessões de 
activos não financeiros não 
produzidos (K.2) - trimestrais

2000-2010: primeira transmissão em 
2011
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999 

2000–2010

1995-1999

2011

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 26, 
preços correntes - trimestrais

2000-2008: primeira transmissão em 
2009
1995-1999: primeira transmissão em 
2011

2000-2008

1995-1999

2009

2011

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 26, 
preços correntes – anuais

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 26, 
termos reais - trimestrais

2000-2010: primeira transmissão em 
2011
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2010

1995-1999

2011

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 26, 
termos reais - anuais

2000-2009: primeira transmissão em 
2010
1995-1999: primeira transmissão em 
2012

2000-2009

1995-1999

2010

2012

1

Despesa de consumo final das 
famílias: repartição por 
durabilidade - preços e volumes 
encadeados do ano anterior -
anuais

2000-2007: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2007

1995-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Despesa de consumo final das 
famílias: repartição por 
durabilidade - todas as variáveis -
trimestrais

2000-2008: primeira transmissão em 
2009
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2008

1995-1999

2009

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Exportações (P.6) e importações
(P.7): repartição geográfica -
preços e volumes encadeados do 
ano anterior - anuais

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

1

Exportações (P.6) e importações
(P.7): repartição geográfica –
preços correntes – trimestrais

2000-2008: primeira transmissão em 
2009
1995-1999: primeira transmissão em 
2011

2000-2008

1995-1999

2009

2011
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1

Exportações (P.6) e importações
(P.7): repartição geográfica –
preços e volumes encadeados do 
ano anterior - trimestrais

2000-2008: primeira transmissão em 
2009
1995-1999: primeira transmissão em 
2011

2000-2008

1995-1999

2009

2011

3

Produção, todas as variáveis: 
repartições A31 e A60 - preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior

1995-2007 (A31): primeira transmissão 
em 2008 
1995-2006 (A60): primeira transmissão 
em 2008 

1995-2007

1995-2006

2008

2008

3

Formação do capital, todas as 
variáveis: repartições A31 e A60 -
preços e volumes encadeados do 
ano anterior

1995-2007 (A31): primeira transmissão 
em 2008

1995-2007 2008

3

Emprego e remunerações de 
empregados, todas as variáveis: 
repartições A31 e A60 - pessoas

1995-1999: primeira transmissão em 
2008 (A31)
1995-1999: primeira transmissão em 
2009 (A60)

1995-1999

1995-1999

2008

2009

3
Emprego e remunerações de 
empregados, todas as variáveis: 
repartições A6 – horas trabalhadas

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

8 II.1.2 Conta de afectação do 
rendimento primário

Primeira transmissão em 2008 1995-2007 2008

8

II.2 Conta de distribuição 
secundária do rendimento
II.4.1 Conta de utilização do 
rendimento disponível
III.1.1 Conta de variações do 
património líquido resultantes das 
poupanças e transferências de 
capital
III.1.2 Conta de aquisição de 
activos não financeiros

Primeira transmissão em 2010 1995-2009 2010

Justificação

Idêntica à alteração 4.

Alteração 45
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 4

Texto proposto pela Comissão
4. LETÓNIA
4.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Até

Todos 
os 

quadros
Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 

retrospectivos anteriores a 1995. Antes de 1995 ---

Alterações do Parlamento
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4. LETÓNIA
4.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

Todos 
os 

quadros
pertinen

tes

Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995.

Antes de 
1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1
Todas as variáveis: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior

1995-2007: primeira transmissão em
2008

1995 -2007 2008

2 Repartição por subsectores 1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

3
Todas as variáveis: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

5

Todas as variáveis: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior

1998-2007: primeira transmissão em
T+9 em 2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1997

1998-2007

1995-1997

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

6, 7 Todas as variáveis 1995 – 2001: primeira transmissão 
em 2008

1995 - 2001 2008

8

Todas as variáveis 2006: primeira transmissão em T+14 
em 2008
2007-2008: primeira transmissão em
T+12 em 2008

2006

2007-2008

2008

2008

11

Todas as variáveis 1996-1999: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995

1996-1999

1995

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

15, 16

Todas as variáveis: preços 
correntes

Todas as variáveis: preços do ano 
anterior

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000-2003

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000-2011
2012: transmissão em 2015

2000-2003

2000-2011

2012

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
relativos a
2015

17, 18, 
19

Todas as variáveis Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000

2000 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

20

Todas as variáveis 2006: primeira transmissão em 2009
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000-2005

2006
2000-2005

2009
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
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22

Todas as variáveis: preços 
correntes

Todas as variáveis: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior

2000-2006: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2006: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000–2006

1995-1999

2000-2006

1995-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados  
relativos a
2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

4.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

1
Lado da despesa do produto interno 
bruto: todas as variáveis - preços 
correntes

1995-2006: primeira transmissão em
T+90 dias

1995-2006

1

Variáveis:
Excedente de exploração bruta e 
rendimento misto (B.2g+B.3g)
Impostos (D.2) e subsídios (D.3) 
sobre a produção e a importação
Remunerações dos empregados
(D.1)

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1997

1995-1997 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 26: 
termos reais

2000-2007: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2007

1995-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Emprego dos residentes: pessoas -
trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2001 

1995-2001 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Emprego em unidades de produção  
residentes - pessoas e horas 
trabalhadas - trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2001

1995-2001 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Emprego em unidades de produção 
residentes: horas trabalhadas -
anuais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Despesa de consumo final das 
famílias: repartição por 
durabilidade - preços correntes e 
preços e volumes encadeados do 
ano 

1998-2007: primeira transmissão em
T+90 dias
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1997

1998-2007

1995-1997

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
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1

Exportações (P.6) e importações
(P.7): repartição geográfica -
preços correntes, preços e volumes 
encadeados do ano 

2000-2007:primeira transmissão em
T+90 dias
Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 2000

2000-2007

1995-1999 

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Produção (P.1); consumo 
intermédio (P.2); valor 
acrescentado bruto (B.1G): preços 
correntes

1995-2007: primeira transmissão em
T+14 em 2008

1995-2007 2008

3

K.1; B2N+B3N; D29-D39; D1; D2: 
preços correntes

2001-2007: primeira transmissão 
em2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2000

2001-2007

1995- 2000

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Consumo de capital fixo (K.1): 
preços e volumes encadeados do 
ano anterior

2005-2009: primeira transmissão em 
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2004

2005-2009

1995-2004

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Variação de existências e 
aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor (P.52+P.53)

2000-2007: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2007

1995-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

3

Emprego por indústria: repartição 
A31

2002-2007: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2001

2002-2007

1995-2001

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

3

Emprego por indústria: repartição 
A60

Anos 2007-2009: primeira transmissão 
em 2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2006

2007-2009

1995-2006

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 46
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 5

Texto proposto pela Comissão
5. LITUÂNIA
5.1. Derrogação aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação Período coberto 

pela derrogação Até
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Todos 
os 

quadros
Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 

retrospectivos anteriores a 1995. Antes de 1995 ---

Alterações do Parlamento
5. LITUÄNIA
5.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
n° Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em
Todos os 
quadros
pertinen

tes

Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995.

Antes de 
1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

8

Todas as variáveis 2006-2008: transmissão em T+11 
meses
Primeira transmissão em T+9: em 
2010

2006-2008

2009

2010

11

Todas as variáveis 2000-2001 primeira transmissão em 
2008
Anos 1995-1999: primeira 
transmissão em 2012 

2000-2001

1995-1999

2008

2012

15, 16

Todas as variáveis: preços do ano 
anterior 

2005-2007: primeira transmissão em 
2010
2000-2004:primeira transmissão em 
2012

2005-2007
2000-2004

2010
2012

22

Todas as variáveis 2000-2006:primeira transmissão em 
2008
1995-1999: primeira transmissão em 
2010

2000-2006

1995-1999

2008

2010

22 Todas as variáveis: preços e
volumes encadeados do ano anterior

1995-2008: primeira transmissão em 
2010

1995-2008 2010

5.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
n° Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1

Despesa de consumo final das 
famílias: repartição por 
durabilidade - preços e volumes 
encadeados do ano anterior -
trimestrais

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

2 Todas as variáveis: repartição por 
subsector do sector S.13

1995-1999: primeira transmissão  em  
2010

1995-1999 2010

3

Formação bruta do capital fixo 
(P.51) – preços correntes
Formação bruta de capital fixo 
(P.51) – preços e volumes 
encadeados do ano anterior

1995-2005: primeira transmissão em 
2010
1995-2009: primeira transmissão em 
2010

1995-2005

1995-2009

2010

2010
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3

Variação de existências (P.52) e 
aquisições líquidas de cessões e 
objectos de valor, repartição por 
indústria A6 – preços e volumes 
encadeados do ano anterior 
Variação de existências (P.52) e 
aquisições líquidas de cessões e 
objectos de valor, repartição por 
indústria A6 – preços e volumes 
encadeados do ano anterior

1995-2006: primeira transmissão em 
2010

1995-2009: primeira transmissão em 
2010

1995-2006

1995-2009

2010

2010

3 Emprego: repartição por indústria
A31 – horas trabalhadas

1995-1998: primeira transmissão em 
2009

1995-1998 2009

3 Empregados: repartição por sector 1995-2007: primeira transmissão em 
2009

1995-2007 2009

8
Repartição geográfica do sector S.2 2002-2003: primeira transmissão em 

2008
2002-2003 2008

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 47
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍSES, PONTO 5 BIS (novo)

5bis. LUXEMBURGO
5bis.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
n° Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1

Todas as variáveis - trimestrais Transmissão em T+90 dias
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1994

1990-1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1
Todas as variáveis - anuais Transmissão em T+90 dias

1980-1984: primeira transmissão em 
2010

1980-1984 2010 

3 Todas as variáveis 1980-1984: primeira transmissão em 
2010

1980-1984 2010

5

Todas as variáveis Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1984

1980-1984 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

6, 7 Todas as variáveis 1995-2009: primeira transmissão em 
2010

1995-2009 2010

5bis.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
n° Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em
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1
Aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor (P.53) - trimestrais

Apenas ouro não monetário incluído
Anos 1995-2009: primeira 
transmissão em 2010

1995-2009 2010

1

Aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor (P.53) - anuais

Apenas incluído o ouro não 
monetário
1980-2009: primeira transmissão em 
2010

1980-2009 2010

3

Repartição por indústria NACE A31

Repartição por indústria NACE A60

Transmissão em T+21 meses
1985-2006: primeira transmissão em 
2008
1980-1984: primeira transmissão em 
2010
Transmissão em T+33 meses
1985 -2005: primeira transmissão em 
2008
1980-1984: primeira transmissão em 
2010

1985-2006

1980-1984

1985-2005

1980 -1984

2008

2010

2008

2010

8

Variáveis nas contas II.1.2, II.2, 
II.4.1, III.1.1, III.1.2 para os 
sectores S.11, S.12 e S.2
Variáveis nas contas I e II.1 para os 
sectores S.14 e S.15
Variáveis nas contas II.1.2, II.2, 
II.4.1, III.1.1, III.1.2 para os 
sectores S.14  e S.15

1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007: primeira transmissão em 
2008
1995-2009: primeira transmissão em 
2010

1995-2007

1995-2007

1995-2009

2008 

2008

2010

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 48
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 6

Texto proposto pela Comissão
6. HUNGRIA
6.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
n° Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Até

Todos 
os 

quadros
Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 

retrospectivos anteriores a 1995. Antes de 1995 ---

Alterações do Parlamento
6. HUNGRIA

6.1. Derrogação aos quadros
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Quadro 
n° Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em
Todos os 
quadros 
pertinen

tes

Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995.

Antes de 
1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados  

1
Todas as variáveis: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior - trimestrais

1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

1
Todas as variáveis: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior - anuais

1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

1 Todas as variáveis: afectação 
SIFIM

1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

3 Todas as variáveis: volumes 
encadeados

1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

5 Todas as variáveis: volumes 
encadeados

1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

8
Todas as variáveis Transmissão em T+12 meses

1995-2007: primeira transmissão em 
2009

1995-2007 2009

13

Todas as variáveis Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995- 2000

1995- 2000 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

22

Todas as variáveis Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

6.2. Derrogações a variáveis/itens individuais constantes dos quadros

Quadro 
n° Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1
Valor acrescentado e produto 
interno bruto: repartição A6 -
trimestrais

1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

1

Subdivisão entre impostos (D.21) 
e subsídios (D.31) aos produtos a 
preços e volumes encadeados do 
ano anterior - anuais

2000-2009: primeira transmissão em 
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2009

1995-1999

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1
Aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor (P.53) -
trimestrais

1995-2009: primeira transmissão em 
2010

1995-2009 2010

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 13, 14, 15 e 
28 – trimestrais

1995-2009: primeira transmissão em 
2010

1995 -2009 2010
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1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 26 –
trimestrais 

2000-2009: primeira transmissão em 
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2009

1995-1999

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Rendimento de poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 26 –
anuais

2000-2007: primeira transmissão em 
2008 
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2007

1995-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 26 
excepto consumo de capital fixo 
(K1), rendimento nacional 
líquido (B5N), e aquisições de 
activos não financeiros não 
produzidos (K2), capacidade 
líquida (+) /necessidade(-) 
líquida de financiamento (B9) -
anuais

Transmissão em T+100 dias

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 25: em 
termos reais

1995-2009: primeira transmissão em 
2010

1995 -2009 2010

1
Emprego 2008: transmissão em 2009

1995-2007: primeira transmissão em 
2010

2008
1995-2007

2009
2010

1

Despesa de consumo final das 
famílias: repartição por 
durabilidade – preços e volumes 
encadeados do ano anterior

1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

1
Despesa de consumo final das 
famílias: repartição por 
durabilidade - afectação SIFIM

1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

3 Emprego: repartição por 
indústria A60

1995-2008 primeira transmissão em 
2010

1995-2008 2010

3

Emprego: horas trabalhadas e 
pessoas

Empregados por sectores

2008: primeira transmissão em 2009

1995-2007: primeira transmissão em 
2010
1995-2009: primeira transmissão em 
2010

2008

1995-2007

1995-2009

2009

2010

2010

10 Emprego em horas trabalhadas 1995-2008: primeira transmissão em 
2010

1995-2008 2010

10

Remunerações dos empregados Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

12 Emprego em pessoas 1995-2008: primeira transmissão em 
2010

1995-2008 2010
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Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 49
ANEXO B, DERROGATÇÕES POR PAÍS, PONTO 6 BIS (novo)

6bis. MALTA
6bis.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
n° Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

Todos 
os 

quadros

Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995

Antes de 
1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

Todos 
os 

quadros

Todas as variáveis: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior

Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 2000

Antes de 
2000

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Todas as variáveis/itens: 
trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

5

Todas as variáveis a preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

6, 7

Todas as variáveis excepto para o 
sector S.13

2003-2009: primeira transmissão em 
2010
2000 -2002: primeira transmissão  em 
2011
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2003 -2009

2000-2002

1995-1999

2010

2011

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

8

Todas as variáveis 2000-2007: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2007

1995-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

12

Todas as variáveis 2000-2005: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2005

1995-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

13

Todas as variáveis 2000-2006: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2006

1995-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

20 Todas as variáveis - preços 
correntes

2000-2008: primeira transmissão em 
2010

2000-2008 2010
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22 Todas as variáveis 2000-2008: primeira transmissão em 
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2008

1995-1999

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

26

Todas as variáveis 2000-2008: primeira transmissão em 
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2008

1995-1999

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

6bis.2. Derrogações a variáveis/itens individuais constantes dos quadros

Quadro 
n° Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: itens 16 a 25: em 
termos reais

2000-2009: primeira transmissão em 
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2009

1995-1999

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1 População e emprego - trimestrais 2000-2007: primeira transmissão em 
2008

2000-2007 2008

1 População e emprego - anuais 1995-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

1 Variáveis D.5, D.6, D.7, D.8, D.9, 
K.2 a preços correntes - trimestrais

2000-2007: primeira transmissão em 
2009

2000-2007 2009

1
Varáveis D.5, D.6, D.7, D.8, D.9, 
K.2 a preços correntes - anuais

1995-2007: primeira transmissão em 
2009

1995-2007 2009

1
Variáveis B.1g, D.21, D.31, D.8 a 
preços e volumes encadeados do 
ano anterior

2000-2009: primeira transmissão em 
2010

2000-2009 2010

3
Varáveis B.1g, K.1, P.5 - preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior

2000-2009: primeira transmissão em 
2010

2000-2009 2010

8 Variáveis D.4, D.5, D.6, D.7, D.8, 
D.9, P.5, K.2

1995-2007: primeira transmissão em 
2009

1995-2007 2009

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 50
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 6 TER (novo)

6ter. PAÍSES BAIXOS
6ter2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
n° Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em
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1

Impostos menos subsídios aos 
produtos (D.21-D.31) - anuais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1987

1980-1987 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Exportações e importações de bens 
e serviços (P.61, P;62, P.71, P.72), 

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1986

1980– 1986 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Despesa de consumo final das 
ISFLSF, despesa de consumo final 
das administrações públicas 
(consumo individual P.31 e 
consumo colectivo P.32), Consumo 
efectivo individual (P.41), variação 
de existências (P.52) e aquisições 
líquidas de cessões de objectos de 
valor (P.53) importações e 
exportações de bens e serviços 
(P.61, P.62, P.71, P.72) preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior - anuais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1987

1980- 1987 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Rendimento disponível real 
(quadro 109) em termos reais -
trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1994

1990-1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

População e emprego (quadro 
110)- trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1994

1990-1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Emprego por indústria (quadro 
111) - trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1990-1994

1990-1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

População activa (PEA), 
desemprego (EUN), desemprego 
(ETO), empregados (EEM), 
trabalhadores por conta própria 
(ESE) – anuais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1986

1980-1986 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Empregados e trabalhadores por 
conta própria em unidades de 
produção de residentes: indústria J 
a K e L a P, pessoas - anuais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1986

1980–1986 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Emprego - horas trabalhadas Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1994

1980 - 1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

Despesa de consumo das famílias: 
repartição por durabilidade 
(quadro 117) - anuais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1989 1980-1989 Não é 

necessário 
transmitir 
dados

1

Exportações (P.6) e importações 
(P.7): repartição geográfica 
(quadros 120, 121) - trimestrais

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2000

1995-2000 Não é 
necessário 
transmitir 
dados
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3

Preços correntes:
Variáveis P.1, P.2, B.1G, D.29-
D.39, D.1, D.11para as indústrias 
B, DC_DD, DI, DN
Variáveis B.2N+B.3N para as 
indústrias B, CA_CB, DC_DD, 
DH_DI, DK_DN, DH, DO 

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1986

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1986

1980-1986

1980-1986

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

3

Preços e volumes encadeados do 
ano anterior:
Variáveis B.1G para as indústrias 
B, CA_CB, DB_DE, DH_DN, J_K, 
O_P
Variável K.1 para indústrias B, 
CA_ CB, DC_DD, DH_DI, 
DK_DN, H_O

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1987

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1995

1980-1987

1980-1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

3

Preços correntes:
Variáveis P.5, P.52, P.53 repartição 
por indústria
Variável P.51 para indústrias B, 
CA_CB, DC_DD, DI

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-199

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1986 

1980-1994

1980-1986

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

3

Preços e volumes encadeados do 
ano anterior:
Variáveis P.5, P.52, P.53 

Variáveis P.5, P.52, P.53 repartição 
por indústria 

Variável P.51 para indústrias B, 
CA_CB, DC_DD, DI

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1987

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1988-1995

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1987

1980-1987

1988-1995

1980-1987

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
Não é 
necessário 
transmitir 
dados
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

3

Emprego, pessoas: repartição A31 Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1986 

1980-1986 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

5

Todas as variáveis: repartição 
COICOP 

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1980-1986

1980-1986 Não é 
necessário 
transmitir 
dados



PR\641319PT.doc 87/99 PE 382.242v01-00

PT

6, 7

Variáveis: 
F71, F79 para (sub)sectores S1, 
S11, S12, S121+122, S121, S122, 
S123, S124, S125, S14+15,, S14, 
S15, S2 
F34 para (sub)sectores S1, S11, 
S12, S121+122, S121, S122, S123, 
S124, S125, S14+15,, S14, S15, S2

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2000

Primeira transmissão do ano 2008 para 
F34 em 2009

F 34 não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2007

1995 – 2000

2008

1995-2007

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 51
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 6 QUATER (novo)

6 quater. ÁUSTRIA
6 quater.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1, 3, 5, 22

Dados anuais: volumes 
encadeados

2014: Primeira transmissão em 2015
1980-2013: Não é necessário transmitir 
dados 

2014
1980-2013

2015
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

6 quater.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

1

Emprego: horas trabalhadas -
trimestrais

1990-1994: Não é necessário transmitir 
dados 

1990 - 1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Emprego: horas trabalhadas -
anuais

1980-1994: Não é necessário transmitir 
dados 

1980 - 1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Emprego: horas trabalhadas 1980-1994: Não é necessário transmitir 
dados 

1980 - 1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

13 Sector das famílias S.14+S.15 a fornecer

6, 7

Variáveis:
F.511 Acções cotadas
F.512 Acções não cotadas
F.513 Outras participações

1995-2007: Primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008
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10

Emprego: horas trabalhadas 2000-2007: Primeira transmissão em 
2009
1995-1999: Não é necessário transmitir 
dados 

2000-2007

1995-1999

2009

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

20 Variáveis AN111321 e 
AN111322

2000-2013: Primeira transmissão em 
2012

2000-2013 2015

22

Variáveis AN111321 e 
AN111322

2000-2013: Primeira transmissão em 
2015
1995-1999: Não é necessário transmitir 
dados 

2000-2013

1995-1999

2015

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

26

Variável AN1111 Habitações 2000-2010: Primeira transmissão em 
2012
1995-1999: Não é necessário transmitir 
dados 

2000-2010

1995-1999

2012

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 52
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 7

Texto da Comissão
7. POLÓNIA
7.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Até

Todos 
os 
quadros

Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995. Antes de 1995 ---

Alteração do Parlamento
7. POLÓNIA
7.1. Derrogações aos quadros

Quadro nº Variável/item Derrogação
Período 

coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

Todos os 
quadros 
pertinentes

Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995.

Antes de 
1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
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8
Todas as variáveis/itens 2006-2007: transmissão em T+12 meses

Primeira transmissão em T+9 meses em 
2009

2006-2007

2008

2008

2009

15, 16 Todas as variáveis/itens: 
preços do ano anterior 

2000-2006: Primeira transmissão em 
2009

2000-2006 2009

7.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro nº Variável/item Derrogação
Período 

coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento: (itens 13 a 
26): em preços correntes e 
termos reais

1995-1998: Primeira transmissão em 
2010

1995-1998 2010

1

Ordenados e salários (D.11) -
trimestrais

2007: Primeira transmissão em 2008
2001–2006: Primeira transmissão em 
2009
1995-2001: Não é necessário transmitir 
dados 

2007
2001-2006

1995-2001

2008
2009

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Aquisições líquidas de cessões 
de activos não financeiros não 
produzidos (K.2)

2010: Primeira transmissão em 2011
1995-2009: Não é necessário transmitir 
dados 

2010
1995- 2009

2011
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Emprego, trabalhadores por 
conta própria e empregados: 
divisão por ramo de actividade
A6 

2007: Primeira transmissão em 2008  
2001-2006: Primeira transmissão em 
2009
1995-2000: Não é necessário transmitir 
dados 

2007
2001-2006

1995-2000

2008
2009

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

2

Aquisições líquidas de cessões 
de activos não financeiros não 
produzidos (K.2)

2010: Primeira transmissão em 2011
1995-2009: Não é necessário transmitir 
dados 

2010
1995- 2009

2011
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3 Variação de existências (P.52) 1995-1998: Primeira transmissão em 
2010

1995-1998 2010

3

Emprego: divisão por ramo de 
actividade

Dados para 2007: Primeira 
transmissão em 2008
Dados para 2001-2006: Primeira 
transmissão em 2009
Dados retrospectivos antes de 2001: 
Não é necessário transmitir dados 

2007

2001-2006

1995-2000

2008

2009

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Remunerações dos 
empregados: divisão por ramo 
de actividade

Dados para 2007: Primeira 
transmissão em 2008
Dados para 2001-2006: Primeira 
transmissão em 2009
Dados retrospectivos antes de 2001: 
Não é necessário transmitir dados 

2007

2001-2006

1995-2000

2008

2009

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
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8

Aquisições líquidas de cessões 
de activos não financeiros não 
produzidos (K.2)

2010: Primeira transmissão em 2011
1995-2009: Não é necessário transmitir 
dados 

2010
1995- 2009

2011
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

10

Emprego - horas trabalhadas 2008: Primeira transmissão em 2009
1995-2007: Não é necessário transmitir 
dados 

2008
1995-2007

2009
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

11

Todas as variáveis: grupos da 
COFOG 

1995-2001: Não é necessário transmitir 
dados 

1995-2001 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

11

Aquisições líquidas de cessões 
de activos não financeiros não 
produzidos (K.2)

2010: Primeira transmissão em 2011 
1995-2009: Não é necessário transmitir 
dados 

2010
1995- 2009

2011
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

11 Todas as variáveis: divisão por 
subsector 

1995-2001: Primeira transmissão em 
2010

1995-2001 2010

22 Divisão AN_F6� 1995-1999: Primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 53
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 7 BIS (novo)

7 bis. PORTUGAL
7 bis.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

3

Todas as variáveis:
- divisão A60

- divisão A31

Transmissão em T+36 meses
1980-1999: Não é necessário transmitir 
dados 

1990-2007: Primeira transmissão em 
2008
1980-1989: Não é necessário transmitir 
dados 

1980-1999

1990-2007

1980-1989

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
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5

Todas as variáveis Transmissão em T+12 meses
1980-1989: Não é necessário transmitir 
dados 

1980-1989 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

7 bis.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

1

Excedente de exploração bruto e 
rendimento misto (B.2g+B.3g), 
impostos sobre a produção e a 
importação (D.2) subsídios à 
produção e à importação (D.3), 
remunerações dos empregados  
(D.1), ordenados e salários (D.11) 
- trimestrais

1995-2007: Primeira transmissão em 
2008
1990-1994: Primeira transmissão em 
2010

1995-2007

1990-1994

2008

2010

1

Valor acrescentado bruto (B.1g):  
"transformação"  - trimestrais

1995-2009: Primeira transmissão em 
2010
1990-1994: Não é necessário transmitir 
dados 

1995-2009

1990-1994

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1
Formação bruta de capital fixo 
(P.51): divisão AN_F6 -
trimestrais

1995- 2009: Primeira transmissão em 
2010

1995-2009 2010

1 População e emprego dos 
residentes - trimestrais

1990-1994: Primeira transmissão em 
2010

1990-1994 2010

1

Emprego: divisão por ramo de 
actividade - pessoas - trimestrais

1995-2007: Primeira transmissão em 
2008
1990-1994: Primeira transmissão em 
2010

1995-2007

1990-1994

2008

2010

1

Emprego: divisão por ramo de 
actividade - horas trabalhadas -
trimestrais

2000-2009: Primeira transmissão em 
2010
1990-1999: Não é necessário transmitir 
dados 

2000-2009

1990-1999

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Emprego: horas trabalhadas -
anuais

2000-2007: Primeira transmissão em 
2008
1980-1999: Não é necessário transmitir 
dados 

2000-2007

1980-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Despesa de consumo das famílias: 
divisão por durabilidade -
trimestrais

1995-2009: Primeira transmissão em 
2010
1990-1994: Não é necessário transmitir 
dados 

1995-2009

1990-1994

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Exportações (P.6) e importações 
(P.7): divisão geográfica: preços 
do ano anterior e volumes 
encadeados

2007: Primeira transmissão em 2008 2007 2008
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Formação de capital: divisão 
AN_F6

Transmissão em T+36 meses 
1980-1999: Não é necessário transmitir 
dados 

1980-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Emprego: horas trabalhadas 2000-2007: Primeira transmissão em 
2008
1980-1989: Não é necessário transmitir 
dados 

2000-2007

1980-1989

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

6, 7

Variáveis:
F.512 Acções não cotadas
F.513 Outras participações
F.511 Acções cotadas

1995-2007: Primeira transmissão em 
2008

1995-2007 2008

8
Divisão geográfica: sector S.2 Transmissão em T+12

1999-2009: Primeira transmissão em 
2010

1999-2009
1999-2009 2010

10 Emprego: divisão A6 - horas 
trabalhadas

2000-2006: Primeira transmissão em 
2008

2000-2006 2008

20 Construção e subdividido em 
habitações e outros edifícios

2000-2007: Primeira transmissão em 
2009

2000-2007 2009

22 Construção e subdividido em 
habitações e outros edifícios

1995-2007: Primeira transmissão em 
2009

1995-2007 2009

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 54
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 8

Texto da Comissão
8. ESLOVÉNIA
8.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Até

Todos os 
quadros Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 

retrospectivos anteriores a 1995. Antes de 1995 ---

Alteração do Parlamento
8. ESLOVÉNIA
8.1. Derrogações aos quadros

Quadro nº Variável/item Derrogação
Período 

coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em
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Todos os 
quadros 
pertinentes

Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995. Antes de 1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

6, 7

Todas as variáveis 1995-2001: Não é necessário transmitir 
dados 

1995-2001 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

11

Todas as variáveis 1995-1998: Não é necessário transmitir 
dados 

1995-1998 Não é 
necessário 
transmitir 
dados  

15, 16

Todas as variáveis: preços do 
ano anterior 

2000-2003: Não é necessário transmitir 
dados 

2000-2003 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

20 Todas as variáveis 2000-2008: Primeira transmissão em 
2010

2000-2008 2010

22 Todas as variáveis 1995-1999: Primeira transmissão em 
2008 

1995-1999 2008

8.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

1

Valor acrescentado bruto (B.1g), 
preços correntes - trimestrais

1995-1999: Não é necessário transmitir 
dados 

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Emprego, empregados e 
trabalhadores por conta própria: 
horas trabalhadas

2005-2007: Primeira transmissão em 
2008
2000-2004: Primeira transmissão em 
2010
1995-1999: Não é necessário transmitir 
dados 

2005-2007

2000-2004

1995-1999

2008

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

2 Todas as variáveis: subsectores 
S.1311, S.1313  S.1314

1995-1998: Primeira transmissão em 
2008

1995-1998 2008

3
Formação de capital, todas as 
variáveis: divisão A6/A31/A60

Transmissão em T+14 meses 
1995-1999: Primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

3

Emprego: horas trabalhadas 2005-2007: Primeira transmissão em 
2008 
2000-2004: Primeira transmissão em 
2010
1995-1999: Não é necessário transmitir 
dados 

2005-2007

2000-2004

1995-1999

2008

2010

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

8
Todas as variáveis Transmissão em T+12 meses até 2010

1995-1999: Primeira transmissão em 
2010

2006-2009
1995-1999 2010

26 Habitações Primeira transmissão em 2010 A partir de 
1995

2010
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Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 55
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 9

Texto da Comissão
9. ESLOVÁQUIA
9.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Até

Todos os 
quadros Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 

retrospectivos anteriores a 1995. Antes de 1995 ---

Alteração do Parlamento
9. ESLOVÁQUIA
9.1. Derrogações aos quadros

Quadro nº Variável/item Derrogação
Período 

coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

Todos os 
quadros 
pertinentes

Todas as variáveis/itens Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995. Antes de 1995

Não é 
necessário 
transmitir
dados 

1, 3, 5, 15, 
16, 22

Todas as variáveis: preços do 
ano anterior e volumes 
encadeados

1995-1999: Primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

11 Todas as variáveis 1995-2002: Primeira transmissão em 
2008

1995-2002 2008

20

Todas as variáveis 2000-2004: Não é necessário transmitir 
dados 

2000-2004 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

22

Todas as variáveis 1995-2003: Não é necessário transmitir 
dados 

1995-2003 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

9.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

3

Formação de capital: divisão  
AN_F6�

1995-2003: Não é necessário transmitir 
dados 

1995-2003 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 
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6,7

Variáveis (contas de operações 
consolidadas e não consolidadas, 
contas de património 
consolidadas e não consolidadas):
F.34 Derivados financeiros
F.51 Acções e outras 
participações, excluindo acções de 
fundos de investimento
F.511 Acções cotadas
F.512 Acções não cotadas
F.513 Outras participações 
F.52 Acções de fundos de 
investimento
F.611 Participação líquida das 
famílias nas provisões de seguros 
de vida
F.612 Participação líquida das 
famílias nos fundos de pensões

1995-2004: Não é necessário transmitir 
dados 

1995-2004 Não é 
necessário 
transmitir 
dados  

6,7

Todas as variáveis para os 
subsectores 
- S.123 Outras instituições 
financeiras 
- S.124 Auxiliares financeiros

1995-2010: Primeira transmissão em 
2011

1995-2010 2011

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 56
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 9 BIS (novo)

9 bis. FINLÂNDIA
9 bis.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em
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1

Variáveis (trimestrais):
Aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor (P.53)

Despesa de consumo individual 
da administração pública (P.31)

Despesa de consumo colectivo da 
administração pública (P.41)

Consumo individual efectivo 
(P.41)

Dados retrospectivos antes de 1995: 
Não é necessário transmitir dados 

Não é necessário transmitir dados

Não é necessário transmitir dados 

Não é necessário transmitir dados 

1990-1994

A partir de 
1990 

A partir de 
1990 

A partir de 
1990 

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

1

Aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor – anuais 

1980-1994: Não é necessário transmitir 
dados 

1980-1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

3

Variação de existências e 
aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor por ramo de 
actividade

1980-1999: Primeira transmissão em 
2009

1980-1999 2009

3

Subdivisão em máquinas de 
escritório (AN.111321) e rádio, 
televisão e comunicação 
(AN111322)

1980-1994: Não é necessário transmitir 
dados 

1980-1994 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

5

Subdivisões de CP100 Educação 2014: Transmissão em 2015
1980-2013: Não é necessário transmitir 
dados 

2014
1980-2013

2015
Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

6,7

F.41, F.42: divisão por sectores 
S.11, S.12, S.14, S.15 e S.2

1995-2004: Não é necessário transmitir 
dados  

1995-2004 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

20

Máquinas de escritório 
(AN.111321) e rádio, televisão e 
comunicação (AN.111322)

2000-2004: Não é necessário transmitir 
dados 

2000-2004 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

22

Máquinas de escritório 
(AN.111321) e rádio, televisão e 
comunicação (AN.111322)

1995-2004: Não é necessário transmitir 
dados 

1995-2004 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

Justificação

Idêntica à da alteração 4.
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Alteração 57
ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 9 TER (novo)

9 ter. SUÉCIA
9 ter.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

3 Todas as variáveis Transmissão em T+11

3 Todas as variáveis 1980-1992: Primeira transmissão em 
2009

1980-1992 2009

3 Divisão A60 Transmissão em T+23 meses

5 Todas as variáveis 1980-1992: Primeira transmissão em 
2009

1980-1992 2009

8 Todas as variáveis Transmissão em T+11

9 ter. 2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
Derrogação

Primeira 
transmissão em

1

Variáveis (trimestrais):
Despesa de consumo individual 
(P.31)
Despesa de consumo colectivo 
(P.32)
Consumo final efectivo das 
famílias (P.4)
Consumo individual efectivo 
(P.41)

1990-2007: Primeira transmissão em 
2008

1990-2007 2008

1 Exportações (P.6): divisão 
geográfica - trimestrais

1990-2007: Primeira transmissão em 
2008

1990-2007 2008

1 Importações (P.7): divisão 
geográfica - trimestrais

1990-2007: Primeira transmissão em 
2008

1990-2007 2008

3

Subdivisão por ramos de 
actividade 50-52

1980-2003: Não é necessário transmitir 
dados 

1980-2003 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

13 Sector das famílias S.14+S.15 a fornecer

15, 16

Subdivisão por ramos de 
actividade 50-52
Subdivisão geográfica

2000-2003: Não é necessário transmitir 
dados 

2000-2003 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

17, 18, 
19

Subdivisão por ramos de 
actividade 50-52
Subdivisão geográfica

2000: Não é necessário transmitir 
dados 

2000 Não é 
necessário 
transmitir 
dados 

Justificação

Idêntica à da alteração 4.

Alteração 58
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ANEXO B, DERROGAÇÕES POR PAÍS, PONTO 9 QUATER (novo)

9 quater. REINO UNIDO
9 quater.1. Derrogações aos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

1 Todas as variáveis pertinentes:  
divisão A6 - trimestrais

1990-2008: Primeira transmissão em 
2009

1990-2008 2009

1 Todas as variáveis pertinentes: 
divisão A6 - anuais

1980-2008: Primeira transmissão em 
2009

1980-2008 2009

15, 16 Todas as variáveis: preços do ano 
anterior 

2000-2007: Primeira transmissão em 
2009

2000-2007 2009

17, 18, 
19

Todas as variáveis 2000- 2005: Primeira transmissão em 
2011

2000, 2005 2011

20 Todas as variáveis 2000-2008: Primeira transmissão em 
2010

2000-2008 2010

22 Todas as variáveis 1995-2008: Primeira transmissão em 
2010 

A partir de 
1995

2010 

9 quater.2. Derrogações a variáveis/itens individuais nos quadros

Quadro 
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

3

Variáveis:
Produção (P.1)
Consumo intermédio (P.2)
Valor acrescentado bruto (B.1g) 

1980-2008: Primeira transmissão em 
2009

1980-2008 2009

6 Todas as variáveis – contas 
consolidadas

1995-2009: Primeira transmissão em 
2010

1995-2009 2010 

10
Formação bruta de capital fixo, 
emprego em milhares de horas 
trabalhadas

1995-2007: Primeira transmissão em 
2009

1995-2007 2009

13 Sector das famílias S.14+S.15  a fornecer

Justificação

Idêntica à da alteração 4.



PR\641319PT.doc 99/99 PE 382.242v01-00

PT

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Em Dezembro de 2005, a Comissão apresentou a proposta de Regulamento que altera o 
Regulamento (CE) nº 2223/96 do Conselho no que se refere à transmissão de dados das 
contas nacionais. A proposta de regulamento visa substituir o Anexo B do Regulamento SEC-
95, que contém a grande maioria dos quadros que constituem o programa de transmissão, com 
o objectivo de o adaptar às novas circunstâncias económicas, principalmente à estratégia de 
Lisboa e à UEM.

Alguns quadros e dados continuam a reger-se outros regulamentos, concretamente as contas 
financeiras e não financeiras trimestrais das administrações públicas, as contas não financeiras 
por sector institucional, a divida pública trimestral e as estatísticas a curto prazo sobre as 
finanças públicas. O conjunto de todos os quadros e dados contemplados encontra-se 
estabelecido em seis regulamentos, que constituem o programa completo de transmissão de 
dados das contas nacionais.

As alterações propostas referem-se, por um lado, a quadros que actualizam os dados 
requeridos pelos utilizadores e a fixação dos períodos abrangidos e, por outro, a lista de 
derrogações de cada Estado-Membro.

A proposta da Comissão apenas inclui derrogações para os novos Estados-Membros (excepto 
Chipre e Malta) e a Alemanha, aos quais não são solicitados dados anteriores a 1995 e a 1991 
(República Federal da Alemanha antes da unificação), respectivamente. Propõe-se, neste 
relatório, uma lista de derrogações para diferentes aspectos macroeconómicos e períodos 
alargada ao resto dos Estados-Membros, derrogações essas que se justificam para dar aos 
institutos de estatística nacionais o tempo necessário para se adaptarem às novas regras e 
condições. 
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